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FRONTISPfCiO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Licitante

Limite Máximo de Garantia (LM.G)

R$ 6.843,62 0775 - GARANTIA SEGURADO
SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstas no contrato:

Modalidade e Cobertura Adicionai

Licitante

importância Segurada

R$ 6.843,62 02/08/2021

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante

Adicionai de Fracionamento

i.O.F

Prêmio Total

Parcela

1

Vencimento

07/08/2021

N^^Camô

10125131

Valor(R$)

190,00

Emalendlni«nloaLeil2.741'12!nfwTnamos(iuei^dEte(naSBliDUQUS(loO;6S%<]i)PIS'Pasepedo íKdeCOWSsobreesprâirlosilesoauros, deduiidra do estabelecido em los'«)acdo
espocIlicB.Ofs) ydsrfes] acima descrilóls], «(sdo) dovidois) no censnodesta contratação de Cfl{ieduni|s|.Pode(iTi) aotmr ateraçsoldes] -guando conimteda(s) isoladamdnle ou em outra composição.
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FRONTiSPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

prazo Licitação PREÇOS

Esta apóiice é emitida de acordo com as condições da CIrcuiar da Susep n.® 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA-SEGURADO; SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalldade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federai e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em funçã^^de.:_ ^

I - processos administrativos; |9|h|
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 9BI
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; > > P|

'  /
IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. i

2. Definições: "'I
I  I I

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: |

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais. ' ■

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública_ (segurado) e particulares ̂ tomadores), em que naja um acordo de vontades para_^a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada.

P^Sde 18
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transrpite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro recramado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados. >

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 1'- \
I  y

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, d^icumprjmento
das obrigações assumidas pelo tomador. ^
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações asèúnijcl.á8 pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.18. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguroi^^Bl
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação: F il

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

i

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento, /

I

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares

Paefe4de16
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.^^^3
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal.,ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso: |

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso. f '

5. Prêmio do Seguro: I ■ |
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o pi$ko de
vigência da apólice. _

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o toma<for não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. i ,

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas

I^aglns-S de 16
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia util em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vincutação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base_para a aceitação do risco pela seguradora.,a. vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo, endosso..

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora^ em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. j ]

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos qu^ deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. {■ " ^
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar dóçümentação
e/ou informação complementar. - ^
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante oprazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; ^
7.4. Caso a seguradora conclua peta não caracterização do sinistro, comunicará'formalmente_ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando conjuntamente, as/razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

Pagina6<isl6
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I '^ub. ^ I

II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vincuiaçâo da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido. ' ' ■ 1

I

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se à devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. r

9. Atualização de Valores: í

9,1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em: | ]

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendp, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e C ' il

b) incidência de iuros moratórios calculados "oro rata temDoris". contados a oartir dò primeiro diab) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir dp primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado. í ■ '

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE ■ índicefde Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
a data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:

PíBiMTdei&
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplldas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro:

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

Mi - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparávet ao dolo praticados pelo segura^ pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; ^ I j
V - o segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro; >

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; . I
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; É gj|

12. Concorrência de Garantias; || - \\

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada urna dèlas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a: seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais p.artlcipántes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices: | f
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contraio, salvo no caso de apólices complementares. 1 Vv-'

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais:
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I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4® do artigo 56 da Lei N® 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei 0=8.666/93.

15. Rescisão Contratual: '
'i

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições: I >

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; |

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

Relação a ser aplicada sobre a vlsâncla —| —%-do~

original para obtenção de prazo em dlas~|—Prâmio—

-30/365-

-45/365-

-60/365-

-75/365-

-90/365-

105/365

120/365

135/365

150/365

-165/365

-180/365

---13%

- - -20%

- - -27%

- - -30%

- - -37%

---40%

--•46%

- - -50%

---56%

-••60%

---66%

--•70%

Relação a ser aplicada sobre a vigência ~ | —^%rdo—- - i
original para obtenção de prazo em dias— |—Prêmio— |

•195/365 j.».—73%.-l-:
-210/365 -j-.-75%--^
-225/365 •Í---78%--^
-240/365 - . 4-: .1 -. -80%- ̂
255/365 -I - - -83%- ̂
270/365 i-í- •[ r - -85%- - -

-285/365 r.-.- -I - - -88%- - -
300/365 ':-.90%----300/365 - -90%- - -

-315/365 l---93%---

-330/365 1---95%--.

-345/365 |---98%---

-365/365 [--100%--

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

PgginaBdeie
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem: ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromíssória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por melo de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n® 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescriclonais são aqueles determinados pela lei.

M|
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro dó domicílio
deste. 1 11 _

19. Disposições Finais L "J

19.1.Aaceitaçãodoseguroestarásujeitaàanállsedorisco. 1 -
19.2. As apólices e endossos terão seu Início e término de vigência às 24hs da^aías/iMra tal
fim neles Indicadas. P _ _ J

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da AutarquIaPlncéritlVo ou
recomendação à sua comercialização. ^

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verlficadò'se a ap^ce ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gpv.br. /

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode |ser consultadef^no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susepi nome completo, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no

Pagina 10de 16
APOLICEDIGITAL



N® Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0276529

Proposta: 2988929

Controle Interno (Código Controle); 653697330

N®de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0276529.000000

exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPITULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.» 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a Indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores.dâ§..KlMltas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. jjÉriHjHH

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do a^j G^dSLei n°
8.666/93. ' ,1

I - Riscos Declarados; Itens expressamente descritos na apólice, aos quais éé restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrija aos .riscos
expressamente descritos neste documento.; -■ ^11

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adiüdicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabeleci^-no Editai de
Licitação, ■ =

f3. Vigência:  :
túrado-iCóA vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatüra dpíQÓptrato

principal. : ~

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: [ J
4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no Item 7.2.1. das Condições Gerais:

APOLICEDIGITAL
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do editaí de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional. _

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obríg^ões
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
soci^, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade corn a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A Inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitárlo, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório á ordem pública pela autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura aesta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso Vi, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.

Pagnu 13 deis
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

* ;•* •

■f. '* f

* .*

* *

* f *■

* * f
■* -*

! J"

"* * *
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica entendido e acordado que a presente apólice é inalienável e Irrevogável até a data prevista
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro.

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

PagniS(toi6
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Devolução de Documento

Rub. ' =54-^

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n° 10-0775-0278529

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Nome;

RG:
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PEDréirÃsJmã—

(Rub, —

DüCiimenin: 10*0775*0276529

A Junto Seguros S.A., CNPJ 84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde d
- Centro - Curitiba - PR, por meio desta APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, PREFEITURA Ml
PEDREIRAS. CNPJ 06.184.253/0001-49, Avenida Zeca Branco 134 Bairro Mutirão Pedreiras MA, as obrigações do T(
ALVES DA SILVA EIRELI ME, CNPJ 18.378.643/0001-39, TV CAJUEIRO 46 SL 01 ENGENHO PEDREIRAS MA, até
6.843,62 (seis mil e oitocentos e quarenta e três reais e sessenta e dois centavos), na modalidade abaixo descrita.

^Tptr.adcf
S.c-guraOo

N° riucuntiiota

dccumonto coiisiitia SUSEP

Modalidade

bala Emissão

C-:r'.ijllr, fie LV:.','ii:",ii''nif7

P A ALVES DA SILVA EIRELi ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

10-0775-0278529 rf.dpruoci.i

054362021001007750276529000000

Licitante

31/05/2021 in,c,üv..|. v ... 01/06/2021 Fiti;}! Vigóiicin C

Esta apólice, de riscas declarados, garante indenização, até o vaior fixado na apólice, se o Tomador adjudicatário se rec
o Contrato Principal, nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE
006/2021.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTE
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEG

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPITULO í ■ CONDIÇÕES GERAIS • RAMO 0775
SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado
termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s
expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, sen/iço:
publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos ̂
ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos:
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
[11 - parcelamentos administrativos de créditos fiscais. Inscritos ou não, em dMda ativa;
IV - regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizaçõe:
ínadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:
o aela eaniiri^ se cântiinfâc Hâfif^irAoe*

rinps://ap.Junto8agijros.coin/CoplaSetnValorLegal.a8px
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2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou muitas resultantes do Inadlmplemento das obrigaçâes cobertas pelo seg
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do |
indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar
endosso.

2.10. Processo de Regulação de SinisUo: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da r-
sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formai de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da legislai
2.12. Relatório Finai de Regulação: documento emitido peia seguradora no quai se transmite o posicionamen
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora. nos lermos da apólice, do cumprimento das obrigações as
tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o Tei cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segun
termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadlmplemento das obrigações do tomador cobertas peto seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo prc
representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exarr
do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcii
indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados c
recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do risco.
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e
risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma i
prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para
proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração propos
15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da doci
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando

y^ecusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao pr
eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de
aceitação do risco peia seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a segurs
respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação
seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá aa
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso.

5. Prêmio do Seguro:
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio á seguradora por todo o prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêi
convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à
contrato de contragarantia.
5 ̂ Fm rasn rie narrfllamentn rin nrêmin nãn será nermitiria a nnhranrji rfe nenhum valor ariidnnal a título ria nusto arii
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disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modaiidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabeiecidas no contrato principal ou no documento que serviu
a aceitaçao do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emit
endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação
seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá aco
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modaiidade nas Condiçc
quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a
Reclamação de Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação compien

-*^.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricionai, r
Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito;
de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

6. Indenização:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garant
segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:
I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contraio príncipai, de forma a lhe dar continuidade, sob a
responsabilidade; e/ou
il - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador,
apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
6.2.1.0 pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato príncipai deverá ocorrer dentro do pra
30 (irinta) dias. contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do sin
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1.. o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, r<
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de í
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vínculação da apólice a um contrato principal, todos os saídos de créditos do lomadc

..'■torlncipai serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da muita objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do |
indenização no prazo devida.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos c
contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláu:
Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de car£
sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o ÍPCA/IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da Func
Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substítul-lo, sendo calculado com base na variação positiva a;
último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data i
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da obi
equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos á Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualque
judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogaçâo:
10.1. Paga a indenização ou Iniciado o cumprimento das obrigações inadimptidas pelo tomador, a seguradora sub-r
ri irflltns « nrivilAnirw rio seniirarin contra n tnmarinr nu contra larcBirn»? ciiins atns nu fatns tanham riarin causa an sinistrr

tittp8://ap.juniosegurD6.com/CopiaSemVaIort«gai.aspx
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conhecimento que configurem agravação de risco de inadimpiêncla do tomador ou que possam Influenciar na
proposta;
Vli - Se o Segurado agravar intencionaimente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, err
mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcionai ao risco assumido, com os demais
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, sal\
apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:
/^14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer

prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou decíarr
peto segurado ou devolução da apólice;
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;
iV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contrate
quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberadé
após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N® 8.666/1993, e SL
comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do arL
8.666/93.

15. Rescisão Contratual:
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da segura*
concordância reciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos emoium
proporcionai ao tempo deconido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos emolumei

/OTycaiculâdo de acordo com a seguinte tabela de prazo curto;

Relação a ser aplicada sobre a vigência —| -^Vo-do—-| Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —%-
original para obtenção de prazo em dias—}—Prêmio—[ original para obtenção de prazo em dias— j—Prêi

•15/365*

•30/365*

•45/365*

•60/365*

•75/365*

*90/365*

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

•j * * *13%* • • I
•I * • *20%* • • I
*1 * * *27%* • * I
*1 * * *30%* • * I
•I • • *37%* * * I
•I • * *40%* * • I
•I • * *46%* * * I
•1 * • *50%* • * I
*1 * • *56%* • • I
*1 * • *60%* • • I
*1 * • *66%* • • [
•I * • *70%* * • I

•195/365

•210/365

•225/365

•240/365

*255/365

*270/365

•285/365

*300/365

*315/365

•330/365

*345/365

■365/365

I * * *73
I • * *75
I • * *78
I • * *60
I • * *83
I • * *85
I * • *88
I • * *90
I • • *93
1 * ■ -95
I * • *98

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser udlízado percentual correspond
imediatamente inferior.

i  S.A.

http8://ap.Junto8eguros.com/CopiaSemValorLegal.aspx
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Os prazos prescríctonais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste.

19. Disposições Finais
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercializ;
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente
site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número d
na Susep. nome completo, CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

«^19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o terrllóno nacional, salvo disposição em
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmer
Sociedade Seguradora.
CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II. CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA 00 LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.» 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:
1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes
tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estr
1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidos à .
Pública em decorrência do sinistro.

2. Definições;
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6' da Lei n" 8.666/93.
I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitáris
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.^
II _ Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato
condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação.

3. Vigência:
A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:
4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador adjudicatário em assinar o confi
nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a
do Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo
no Item 7.2.1. das Condições Gerais;
a) Cópia do edital de licitação;
b) Cópia do termo de adjudicação;
c) Planilha, relatório e/ou correspondências Informando os valores dos prejuízos sofridos e/ou decisão que aplic
contratuais na forma do edital de licitação, acompanhada dos documentos comprobatórios;
d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do demonstrativo de sua r
e das devidas íustificativas se houver

http8;//ap,|untoBegurQs.cam/CoplBS8mVBlarLegBl.aspx
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conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-garantia.
6.2. A Inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não obse
requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causac
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunst
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente recon
atentatório à ordem pública peta autoridade pública competente.
6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em reiaçl
seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora não terá responsabilidade
reclamação quanto à cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimpiemento contratual
nos termos do inciso Vi, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais.

7. Ratificação:
y««Ratíficam-$e integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição
CONDIÇÕES PARTICULARES
Fica entendido e acordado que a presente apólice é inalienável e írrevogávei até a data prevista como termo finai d
contidas no contrato original garantido pelo seguro.
Fica estabelecido que, especificamente para fíns indenitários, esta apólice não cobrirá quaisquer prejuízos
penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segura
representantes.
"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as
previstas na presente apólice/endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as dis
presente apólice/endosso."

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, estando de pleno s
Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento."

Importância Stgur-tor.

Adicional Froc,

Numero

1

Vfin.cinii.r-!-:

07/06/2021

6.843,62 PrÊmm Liquido

O.OOCuslo Apólice

0,00 Prêmio Total

Parcelas

10125131

Vnlor

190,00

CoHípo SUSEP

000002.0.203293-3

Corretores

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Gustavo Henrich

Roque de Holanda Melo

I'n ;i.

099FC08915F5891A

52AE2099725C9CD2

Para voltar ao hom

Para consultar outra apólic

Juntcj Seguros SA.

httpsJ/ap.Juntoseguros.cúm/CoplaSsmValorLegal.aspx
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar,
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Piscai,
Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de
suspensão imposta peia SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.aov.br ou
por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR05436_26052021_161521_656

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 26 de Maio de 2021.

Voltar

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

www.8U8ap.gov.br/mBnu/80rvlco8-ao^dadaci/emlS8SO-de-certkJoes?_fla=2,78732948.1075999439.1623103987-9291492á1.1623103987
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

PEDREtRÃs?MÃ

• PROTOCOLO: 170057640

• DATA DO PROTOCOLO: 20A)2/2017

• NÚMERO DE REGISTRO: 21600004616

• ARQUIVAMENTO: 20170057640

• EMPRESA: P. A. ALVES DA SILVA EIRELI - ME

g Contraio (https:/'/www.empresaf9Cll.ma.gov.br/slQfaclt/conlrBto-3oclBl/dawnload-contralo-

www.empresafadt.ma.gov.brflistB^e^ocumentos/?proloco!o=MAP1701440788
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FLS. -5(^V-1 I

SEGUNDA ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RE§^M&AJUL
LIMITADA SOB A FIRMA; P. A. ALVES DA SILVA ElRELl - ME.

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de Responsabiliduclc

Limitada;

PAULO ANDRÉ ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Pedreiras -

MA, nascido em 17/10/1980, Empresário, portador do CPF n® 890.965.093-15 e do

documento de identidade RG n® 929932986 /SEJSP-MA onde foi emitido, residente e

domiciliado na Tiavessa Cajueiro n® 46 - Casa - Pedreiras - MA • Bairro Engenho - CEP:

65.725-000 . resolve Alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada: P. A.

ALVES DA SILVA EIRELI - ME. registrada sob o NIRE 21600004616, por despacho de

16/05/2013, e no CNPJ n® 18.378643/0001-39, com sede na Rua Cajueiro. 46. Engenho -

Pedreiras - MA, mediante as condições e cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o capital que era de RS 67.800.00 (sessenta e
sete mil e oitocentos reais), para o valor de RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais),

sendo a diferença R$ 52.800,00 (cinqüenta e dois mil e oitocentos reais), integralizados

da seguinte forma: Um Automóvel GM Corsa Sedan Maww 2005/2006 no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais) e RS 32.200,00 (trinta e dois mil e duzentos reais) em moeda

corrente do pais.

CLAUSULA SEGUNDA - A sede da empresa que era na Rua Cajueiro. 46 - Engenho

- Pedreiras - MA, CEP; 65.725-000, passa a ter sua sede à Travessa Cajueiro, 46 - Saía

01 - Engenho - Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as d«nais cláusulas.

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual forma e

teor, que será levado a registro perante ao Registro Mercantil de Pessoa Jurídica
competente, para que a mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a
legislação em vigor.

Pedreiras(MA), 26 de Janeiro de 2017

JUCEMA

20170057640.

ntOTOCOLO: 1700S7G40 DE 07/02/201.7. CÓDISO OX VXRinCkÇto:
11700687120. MIRE: 21600004616.
7. k. ALVES DA SILVA SIBELI - KB

Lilimn ThaEaaa RodEiguaa Haadonça
secretArza-geral

SAO LDlS, 20/02/2017
«ww.anpsaaafaoil.ms.gev.bs

X validada daata doeiaaaate. aa i^raaae, flea sujeito A eesyrovaçAo da sua autaoticldada nos xaspaetivos portais.
iDfomaóile asus raspactivos oòdiooa da varlfloaçCo
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Rasutbdo da Consulta SINTCGRAflCMS Rub.

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 18.378.643/0001-39 InscrIçSo Estadual: 12.412778-9

Razio Social: P A ALVES DA SILVA EIRELI

Ragima Apuraçloi SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: TRV CAJUEIRO

Número: 46 Complemento: SALA Dl

Bairro: ENGENHO

Município: PEDREIRAS UF: MA

CEP: 6S72SOOO DDD: Telefone: 00000002

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO OE EDIFtaOS

CNAEb Secundários '

Cúdigo DaserIcioCNAE

4313400 OBRAS 0£ TERRAPLENAGEM

43193O0 SERVIÇOS M MEPARAÇÍO 00 TERRENO NÃO ESPEaFICAOOS ANTERIORMENTE

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EIEtRICA

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

4399101 ADMINISTRAÇÃO OE OBRAS

439910S PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃSUA

4399199 SERVIÇOS ESPEOAUZADOS PARA CONSTRUÇÃO MÃO ESPEQFICAOOS ANTERIORMENTE

4744099 COMênaO VAREJISTA DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO EM 6ERAL

4924SQ0 TRANSPORTE ESCOLAR

4929901 TRANSPORTE ROOOVIÃRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGITO OE FRETAMENTO.
MUNICIPAL

3701100 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO

7111100 SERVIÇOS DE ARquiTETURA

7UZOOO SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7119703 SERVIÇOS OE DESENHO TtCNICO REUaONADOS Ã ARQUITETURA E ENGENHARIA

7IIQ799 ATIVIDADES TlCNICAS RELAQCNADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO"*» " ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7719999 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPEaFICAOOS ANTERIORMENTE,
""" SEMCONOUTOR

777I2Q1 AUIGUEL DE MÃQUINAS E EQUIPAMaTTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OnRADOR, EXCETO
ANDAIMES

7732202 ALUGUEL DE ANOAIMS

3SU400 COLETA OE REStOUOS NÃO-PERIGOSOS ,

42U101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBAAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213800 OBRAS OE URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4299S01 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORnVASE RECREATIVAS

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPEGFICAOAS ANTERIORMENTE

4311602 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA OETERRENO

SItuaçSo Cadastral Vigente; HABILITADO

Data desta SItuaçSo Cadastral; 16/01/2020

OBRIGAÇÕES

NFc O partirão (CNAE'S):

EOF a partir ao; 27/06/2013, 27/06/2013, 27/06/2013,

CTE a partir do; I

Observsçio: Os dados sdma esCSo baseados em Inlormações Torneddss pelo próprio '
contribuinte cadastrado. NSo valem como ccrtidSo de sua efetiva existSncla de taco e de
direito, nlo sSo oponlvels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Oata da Consulta: 08/06/2021

Número da Consulta;

aplicacoes.ma.gov.br/slntegra/]sp/consultaSlntegiB/consuttaSintegraRe«ultadoConsuna.Jsf



Oe/06/2021 Consulta SINTEGRA / ICMS:

.iilontt/tUüW :k;1í frD: J-lll.

aplicações.ma.gov.br/sIntegra/jsp/consultaSIntegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
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BRASIL Acosso à informação

Recerta Federal
»67k

ConCiimação de Autenticidade da Certidão

Participe Sorviçt

í#7.r#

PEDREIRAS/MA

Confirmação de Autenticidade das Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ ; 18.378.643/0001-39

Data da Emissão : 31/03/2021

Hora da Emissão : 09:53:06

Código de Controle da Certidão : 2201.E2FA.B65A.AF8C

Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 31/03/2021, com validade até 27/09/2021.

Página Anterior

6ervlcos.rec8it8.fazenda.gov.br/Servico8/certicfao/C8f!eut/CndConJunta/Con!trmaAutenticResulIado.asp



::: CerlIdSo Negatiw de Débito
PEDRÊIRAS/MA '

,  Proc. 222:^tol_

RmuIUiIo da ValldaçiB da Cartidio Negativa da Débito

N» da Certidão: 161700/21

Data da Validade: 10/00/2031

Data de Emlaao: 13/05/2021 09:54:49

Inscrição Estadual: 124127769

CPF/CNPJ: 18376643000139

Ruio Social: P A ALVES DA SILVA EIREU

.  <:■ --: -iilu.-, CaaL ■

íitst8inra.8ete.ina.flOV.br/c8rtldoosflspAialldac8oCerfldaoNeaallva/validBcaoC8rtjclaoNegaüvaResultado.jsf



08/06/2021 Certidão Negativa de Cébfto
pedrèikas/ma

líí# üf^iiíií rUi*ij
iMA-MàUiJí ̂  </Ja Ui-Jit

RMuRado Al VcUitoçie d* CerthUe NtBaUvaOMdaAUvi da DMda AUva

CEftTlDÂO VAUDAl

N» da Cartldlo: 033740/2!

Data da ValEdada; XO/09/3021

Data de Emiaado: 13/0S/202110:00:56

Inacriçio Eitadual: 124127789

CPF/CNP3: 1S378643000139

Razio Sedai: P A ALVES DA SILVA PtftPir

sIslemas.sefaz.ma.gov.br/certldoes/lsp/valIdacaoCertldaoNegalivaOlvIdaAtíva/valIdscaoCerlIdBoNegatlvaOtvidaAUvaResiJltado.jsf



PEOREfRAS/MA

Proc. Olõ^oohno [
FLS. ^
Rub..

Voltar

O USO destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de

autenticidade no site da Caixa: vvww.caixa.gov.br

Inscrição: 18.378.643/0001-39

**azão social: PA ALVES DA SILVA EIRELI ME

Resultado da consulta em 08/06/2021 10:09:22

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

Situação de Regularidade do
Empregador

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Dúvidas mais Freqüentes i Início j V - 1



PEOREIRAS/MA
Proc. 07o^/O01/202 }

Duvidas mais Freqüentes | Início | V -1

Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 18.378.643/0001-39
Razão social: PAALVES DA SILVA EIRELI ME

Data de

Emissão/Leitura
de Va dade Numero do CRF

23/04/2021 23/04/2021 a 20/08/2021

2/03/2021 22/03/2021 a 20/04/2021 2021032204330679230467

03/03/2021 03/03/2021 a 01/04/2021 2021030309055732148954

10/12/2020 10/12/2020 a 08/01/2021

19/11/2020 a9/11/2020 18/12/2020 2Q20111903592283335243

31/10/2020 a31/10/2020 29/11/2020 2020103103070089221949

12/10/2020 12/10/2020 8 10/11/2020 2020101202402697002104

23/09/2020 23 09/2020 a 22/10/2020 ; 2020092304250860801824

03/09/2020 a 02/10/2020 202009030452165629748003/09/2020

202008150508045803235515/08/2020 a 13/09/202015/08/2020

202007270437288132376827/07/2020 a 25/08/202027/07/2020

08/07/2020 a 202007080834518535777208/07/2020 06/08/2020

202003190247334423586019/03/2020 19/03/2020 a 16/07/2020

29/02/2020 a 27/06/2020 2020022901463270648901,^9/02/2020

10/02/2020 a 10/03/202010/02/2020

19/02/2020 202001210412261177884121/01/2020 21/01/2020 8

31/01/2020 202001020404476890840402/01/2020 02/01/2020 a

14/12/2019 8 12/01/2020 201912140249042179714414/12/2019

23/11/2019 23/11/2019 a 22/12/2019 2019112305281250642755

04/11/2019 a 201911040138128383222004/11/2019 03/12/2019

16/10/2019 16/10/2019 8 14/11/2019 2019101603375708991522

26/09/2019 26/09/2019 a 25/10/2019

201909070236331425990307/09/2019 a 06/10/201907/09/2019

19/08/2019 19/08/2019 8 17/09/2019 2019081901393177957838

31/07/2019 8 29/08/2019 201907310233398624190531/07 2019

12/07/2019 12/07/2019 8 10/08/2019

23/06/2019 23/06/2019 8 22/07/2019

Resultado da consulta em 08/06/2021 10:09:22
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PEOREIRAS/MA

Proc. I

fls.__Z3S2__
Rub. ' ::í- La

;'ODER J.iDICIÂRí:;
'j.ir-CA ;.«■> TKABALr.í)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: P A ALVES DA SILVA EIRELI {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.378.643/0001-39
Certidão n®: 34815038/2020
Expedição: 29/12/2020, às 18:54:58
Validade: 26/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que p A alves da silva eireli {matriz e filiais),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.378.643/0001-39, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 542-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de' sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DSviafl!» • sijísotíeri! irirlaít-Ht.Jas.bi



08Í06/2021 https://crea-ma.sltac,com.br/app/view/sighl/eictofno.php?form=CertidaQSlinB!6S_^
I  PEDRElRAS'MA"

OETAIIHES DA CERTIDÃO

Númere: S44293

Ano: 2021

Dats de Cadastro: 06/04/3021

Data de Emissio: 06/04/2021

Tipo: CEICnoXO OE REGISTRO E QUTTAÇXO PESSOA 2URI01CA
SltUStEo Atual: DOCUMENTO EHmoO

Baixa cópia do arquivo de IJ/
impretiSodaceRldlo '

N-JUa {2}

A cspaddade técnleo^rofiMlonal da ecnpreM é comptovada pelo conjunto doa acervoa técnlcoa doa pnflaslonala conatantas da aau quadro técnico.

A cartidio teve tua validade reduzida em virtude de vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303009022. Data de vencimento do boleto:
30/04/2031

Eata certldlo perderá a validada, caao ocorra qualquer alteraçio peatarlor doa elamantoa cadeatrala nela contldea

■PSgInas-. I 1 ]

«tatua Çi)

10 V 1 .. :*I'< xib .'ur iri IA I'>ti 10 Ht.Mt

DOCUMENTO EMITIDO

Mostrando de l «ti l de l rsglRru

OATA • HORA

06/04/2021 • 17:37:27

oasaitvACAo

*• Anci-iw' : -...tlDIHÍA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estada do MaranhSe

http8;//crea-mB.6ftac.com.br/eppA/iew/8l3hI/ei(temo.php?forTn-CerUdaoSlmptes



CREA-MA
COHSELHO REGIONAL CE ENGENHARIA E AGRONOMIA OO ESTAM 00

MAHANHiO

RaATOAIO GERENCUL LISTAGEM DE STATVE DA CERTIDÃO
GRUPO: RELATÓRIOS
DESCRJCAO: USTA6IM DE STATUS DA CERTIDÃO

EMPRESA: PA ALVES DASILVA EIRIU

CNPJ; tESTBMSOOOU*

NÚMERO/ANO DA CERTIDÃO. SA43>3n021
TIPO DEantlOAO: CERTIOAO OE RECiSTRD E OUrTAÇAO PESSOAJURÍDICA
DATAIHORA; 0BR)6/2O31 AS 10:0«:n
ENDEREÇO IP: 200.14.ST.1SS
LOCAL

pedre irÃsJmÃ '

Proo.222Í^/202_L|

smiAcAo

DOCUMENTO EKTtIOO

DATA •HORA

06104/2021-TTJT::'

oeservacAo

CREA-MA - CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO KARANKAO
RUA 2aüE;ULi<0,N'214. CENTRO. SAO LUIS/MA

STTAC - SISTEMA OE INPORMACOES TtCNICAS E AOMIMSTRATTVAS 00 CREA-MA



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO D C A lÜl A
PESSOA JURÍDICA V- KCM" ImA

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo

pedreihãsTma®^^
Proc. 2^2m2i/202j_

-^ic^ I
Pu|"l«>_flM293/2021 p I

EmIssSo: 06/04/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: azwbz

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se reglatreda nesta Consto, rws Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados Impressos
nesta certidio. CERTIFICAMOS, ainda, que atd a presente data. a referida pessoa Juridlca e sau{t) responsáveKfe) Ucnlco(s) estão quitas com suas
anuidades e d«nai8 obrfgaçSes Junto ao Conselho Rsglor»! da Engenharia a Agronomia do Maranhão - CREA-WV. estando hábltílada a exsrcar suas
alividados. drcunscrlla ã{s} Btribulção(çôoB} de aau(s) respwisAvel(veia) tAcnlccJs).

Interessadofa)

Err,prosa p A ALVES OA SILVA BREU

CNPJ: 18.37e.643/C>(»1-38

Registro: 00053690SB

Calegotia: Matriz

Capital Soda!: RS 120.000,00

Datado l>pltal: 01/02^017

Faixa: 2

Alhrtdadea CNAE:

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS: COLETA DE RESlOUOS NAO-PERIGOSOS: CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS:
OBRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO OE OBRAS-DE-ARTES ESPECIAIS; CONSTRUÇÃO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS: OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(REFORMA. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇAO, MODERNIZAÇÃO); PREPARAÇAO DE CANTEIRO E UMPEZA DE TERRENO: OBRAS OE
TERRAPLANAGEM: SERVIÇOS OS PREPARAÇAO DE TERRENO NAO ESPECIRCAOO ANTERIORMENTE PRENAGEM.OEMARCAÇAO,
REBAIXAMENTO); INSTAIAÇAO E MANUTENÇAO ELÉTRICA; OBRAS OE FUNDAI^; PERFURApAO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE A6UA;
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO DE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TELHADO, COBERTURA. LIMPEZA DE
FACHADA, COM JATEAMENTO DE AREIA VAPOR E SEMELHANTE); COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;
TRANSPORTE ESCOLAR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIRO. SOB REGIME DE FRETAMENTO. MUNICIPAL;
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA AT1VI0A0ES TÉCNICAS RELACIONADAS A
ENGENHARIA E ARQUITETURA NÀO ESPECIRCAD08 ANTERIORMENTE (AEROFOTOGRAMETRIA OESTAO DE ACUA); LOCAÇAO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR: LOCAÇAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIALIZADOS ANTERIORMENTE, SEM
CONDUTOR (ÔNIBUS, CAMINHÕES REBOQUE E SEMI-REBOQUE); ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANOAMES: ALUGUEL DE ANDAMES

Resliiçaaa Relallvss ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL NO AMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Ertdereco Matriz: RUA CAJUEIRO. 46. ENGENHO, PEDREIRAS, MA. 6572SOOO

Tipo do Registro: Registro OolintUvo da Empresa

Data Inicial: 23/03/2017

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 000053714SOOMA

Detcrjçio -

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA JURÍDICA

Infantiseaaa / Notas

- A capacidade tAcnleo-pcorbalonal da empriaa 4 comprovada pele conjunto doa acarvoa técnieoa dos proflaalonafe constanlaa da mu
quadro técnico.

. A certldfo lava aua validade reduzida em virtude do vancimonio do BOtfTO de ANUIDADE em Aberto 6303009022. Dafe de vencimento de

boleto: 30/04/2021

- Eata certidão pardari a validade, caso ocorra qualqusr sltaraçâo poatarior doa alamentoa csdcstrala nata sontidoa

Última Anuidade Paga

Ano: 2020 (1/1)

ParcelamenloAno: 2021 Ouai

Autoa de Infragio

Nada eonala

Raiponsávals Técnicos

Praf.sslonn JOSÉ CARUTO OE CASTRO

Registro: 06043S3S10

CPF; 057.956.053-67

Data Inicio: 26/02/2021

Date Fim: Indefinido

Data Fsn de Contrato: 26/02/2022

Títulos do Prollssiortel:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribulcio; Artigo 7 da rasolucao 218/73 do CONFEA

Quantidade de Parcelaa Pagas: 2/6

A tutftntKUAM god* mt vertflcada em; http*:^/em-mAjJteftccm.MpublCQ/. com a 9ave: SZwtoZ

(moTMao m, 06f0*r2ü2i M 17:432S poc edapt. ip: 179.109.77.131



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

HtURfc,r<AS/MA
Proc. 170^00/202 f
PLS, 2/$^_Mol la 2/2
Rub.

N« 844293/2021
EmluSo: 06/04/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: 3ZwbZ

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

SOcloe

Sócio: PAULO ANDRÉ ALVES DA SILVA

CPF; 89096S.093-15

Funçfto: EMPRESÁRIO

A luUntcidsdB dsilB CsrMSspoda sor verificada om- htlpa'y/aBa-mB.iue.eoni.br/|>ubIicof.oani a tiiava' 32wbZ
Impi««aaani:0âf0i/21121 St 17:43:2$ por adeot. Ip: 17S1Ca.T7.131



08/06/2021 httpsJ/cr6a-ma.silac.com.br/app/vÍBw/sÍshI/exlBrnJ|p!^{orni^lj^^^^^~^^^ 1
Ru®; —ííSLií^L sit*c

MENU

DETALHES DA ART

Detalhe

Número: MA20210400181

Profíssional: JOSé CARLITO DE CASTRO

Observação:

A.R.T DE CARGO E FUNÇÃO DAS ATIVIDADE EXERCIDAS COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO POR
PESSOA JURÍDICA NOS TERMOS DAS LEIS 5.194/66 E 6.496/77 C0MPLEMENTARE5 PELAS
RESOLUÇÕES 425/98 E 430/99 PERÍODO DE VALIDADE DO CONTRATO 00 RESPONSÁVEL TÉCNICO
COM A EMPRESA E DE 12 MESES, CONFORME CONTRATO EM ANEXO.

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO

Baixar cópia do arquivo de LIJ
impressão da ART • ̂

Contrato G5

Contrato

Valor: R$ 6.986,00

Data de início: 26/02/2021

Datadefím: 26/02/2022

Ação Institucional: Outros

Observação:

Contratante

Contratante Nome: P. A. ALVES DA SILVA EIRELI -ME

Contrante CPF/CNPJ: 18378643000139

Declarações

Acessibilidade: Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas
nas normas técnicas da ABNT, na legislação especfflca e no
decreto n. 5296/2004.

Endereço do Contrato

I  País BRA
CEP: 65725000

I  Tipo de logradouro: TRAVESSA
I  Logradouro: CAJUEIRO
I  Número; 46

Complemento

Bairro: ENGENHO

https://ere8-ni8.sitac.com.br/app/view/5lght/extemo.php7fofmsArt



08/06/2021 >ittps://crea-ma.sitac.coFn.br/app/view/8lght/8xtemo.php7form-Art

Cidade: Pedreiras

UF: MA

Latitude: 4.559027

Longitude: 44.569022

peorêihas/ma ~

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

h(tp8://crea-ma.sltac.oam.br/app/vlew/s!ght/extemo.php?form=Art



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A _ M A
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ^rVC#A I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

P-EOREtHAS/Mfl"

NO MA20210400181~

INICIAL

1. Retponsiv«l Téenleo

JOSÉ CARLtTO OE CASTRO

TItuto proflsslon^; ENGENHEIRO CML

2. Ccntratanto

Conlralanle: p. A. ALVES OA SILVA BREU -ME

TRAVESSA CAJUEIRO

Complemento;

Cidade: Rsdralru

Pala: BmaJI

Tipo de conuslanle: PeHoa Jurídica da DIrallo Privado

Ação Institucional: Outrea

3. Vinculo Contratual

Unklttde administrativa: A

TRAVESSA CAJUEIRO

Compiemanto:

CIdada: Padrairas

Oata de Início: 26/02/2021 Previsão de téPrevisão de té

Bairro: ENGENHO

UF; MA

Bairro: ENGENHO

UF:MA

miino; 26/02/2022

Tipo de vinculo: EMPREGADO

identificação do cargo/função: Rospensával elaboração da orçamento e fiacaUtsçlo

4, Alividadt Técnica

lOOO-OLTTRA

44 ■ DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO^^UNÇAO > #3367 -
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARCOffUNÇAO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

A mudançs de cargo ou fun^o exige o registro do nova ART

RNP: 0604363510

Registro; 6256MA

CPF/CNPJ: 18.370443/0001-39

N»; 46

CEP: 65725000

CEP: 55725000

QuanUdade

TO,00

5. ObaervaçOaa

A R T DE CARGO E FUNÇAO OAS ATIVIDAOE EXEROOAS COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO POR PESSOA JURIDICA NOS TERMOS DAS LEIS
s.m/se E 6.496/77 COMPLEMENTARES PELAS RESOLUÇDES 4261» E 430^ PERlODO OE VAl-lOADE DO CONTRATO DO RESPONSAVEL
TÉCNICO COM A EMPRESA E DE 12 MESES. CONFORME CONTRATO EM ANEXO.

6. OacfaraçSaa

- Declaro que estou cumprindo as regras de scessibilidade previstas nss normas técnicas da ABNT, rá legislBção eapee/fiea e no decreto n.
6296/2004.

7. Entidade da Claaia

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

B.Aaaiitaturaa

3edaro serem vardadoires as informações acima JOSE CARUTO DE CASTRO -ePFs osrss«453«r

Local data P. A ALVES OA SILVA EIREU -ME. CNPJ: 1SJ7a.S43MG01-3fl

9. informaçbea

* A ART é Válida samania quando quitada, mediania apresentação do comprovante do pagamento ou conferãnds no alia do Crse.

10. Valor

Valor da ART: RS 65,76 Registrada em: 02/03/2021 Valer pago: RS 88.76 Nosso Niimero; 83030637S6

A outenuoúiM amu aRT poM Avr verincaM «mi nBp«://firM-moAitae.com.M^puDbctv, coin a enavn: DwaW3 B
Invfewo om: 03í0V20Z\ à9 10;5â;14 pof:. Ip: 179.106.79.129

WMM;cfMnt&org.bf' f1locono4coQcnMniA.of9.Dr

T«: {98)2106-6300 Fii; {98} 2106-6300
CREA-MA mm
Ca**»» PMewe e Laflpiw» lee^Ss#



03/06/2021 tittps'J/crea-ma.sítac.com.br/app/vlew/síght/exiemo.php?fonn=CertdaoSlmples

Tu-tertai tlTAC

PEORÈll-ÍAS/MA

Proc. ■Z^oVnO}l2Q2 1
FLS.

DETALHES DA CEPTIDÃO

Bttalb*

Número: 8161BS

Ano: 2019

Date de Cadastro: 07/06/2019
Data de Emissio: 30/07/2010

Tliw: certidAo de acervo tEcnico com atestado
situação Atual: DOCUMENTO PAGO

Batu cdiila de arquivo de LUl,
imaresUedacenidie '-V

Notaz (4)

A Certldlo de Acervo TAcnIco (CAT) a qual o atestado esti vinculado eonstituiri prova da capacidade tAcntco-proflssIonal da pessoa Jurídica somente
se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser intecrado ao seu quadro técnico por melo de declaracio entregue no momento da hablIttaoSo
ou da ontreoa das propostas*

Certincamos que se encontre vinculado é presente CAT o atestado apresentado em cumprimento t Lei n' 8.666/93, espedido pela pessoa Jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidtda a exatidio das Informaçtes nela constantes. É de responsabllldtde deste Conselho a
vertfleaçio da atividade profissional em conformidade coma Lei n' 6.194/66 e ResoluçAas doConaelho Federal da Engenharia e Aoronomle •CONFEA,

Esta certldlo perdera a validade, caso ocorre quilqusr altaraeie postarior dos elementos cadastrais nela conlldoa.

F]cs{m} ExduIdo(s}, no anunte, o(a} sarvlço(s) cujas atribulcdes nlo competem ae(s) preflsslonalfls) em questio

PéBifias; 1 ; I

Stitua (4)

.••1)11 ..í 10 V .I':,,..!.,", XLs noF nrisTénio crncnciAL

situaçAo
DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO BMmoO

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO PROCBSADO

Honrando de 1 sté 4 de 4 reglilms

OATA • HORA

07/06/2019-06:16:33

07/06/2019 - 06:16:57

10/06/2019 -

10/06/2019-14:40:40

DOSERVAÇia

3 ScovlnU UIUjtio

CREA-KA

Conseihe RcBlonal de Engenharia e Agrenemia do Estada da MaranhEo

http8://crea-ma.sttac.com.br/spp/vievr/slght/externo.php?form=CerticlaoS[mples



CREA-MA
COMSCIHO UOWKAL. DE tNUNHMIA ( AGMNOMU DO ESTADO DO

marahhAo

DEUTOEJO CEnENCUU USTAGEN DE STATDS OA CEATIDAO
5IUJW: RELATOUOS I
DUCAICAO: USTAGEM DE STATVS DACEATIDAO ^

PROFISSIOHAUJOSÍCARLITODECASTIIO {
CPF:05T9S60S387 >-
NÚMERO/ANO OACEAnDAo:ameenoi(
TIPO DE aATIOAO: aATIOAo DE ACERVO TtCNlCO COM ATESTADO
DkTA/HOAA: OE/OfinOEJ àS 10;D<:U
ENDEREÇO lE^ MD.UJT.US
LOCAL-

PEDRfcit<ÃsÍMÃ

^''^^■2ZúÈ2lLl202j_\
'"LS. -Kifií/ I

smiAçAo
DOCUMENTO EMITIDO

80l£TO EMITIDO

DOajMEVTDPAOO

DOCUMENTO nOCESSlM

{DATA-HORA
|07ID«/2D19>08:1EJ3
|o;/e«/nu-M:iE57

U»6/2O19>14:4«M0

CRCAMA- COttSEUTO REQONAl OE ENGENUtAIA E ACRONOMU 00 ESTADO 00 HAUNHAO
RUA TS OE lUlNO.H* Ul. CENTRO. SAO LUIS/MA

SITAC • SISTEMA DE INPORMACOES TECNICAS E ADMINISTRATIVAS DO CREA.MA



Certidão de Acervo Técnico • CAI O D P A lUI A
Resolução N* 1025 de 30 de Outubro de 2009 ^ IxCM^lVIM
Resolução N° 216 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

PEDRErRAS/MA ' ""

Proc, 'íOíl /?n7 (_
aUCSPM REGIS^?tpgB^ATEST^ DO
RuboH CH oe/ort-i ru>

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto ne Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos desta Conselho Regional de Engenharia a Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional JOSÉ CARLITO DE CASTRO relerenle à(s) Anotação(6es) de Responsabilidade
Técnica • ART abaixo descriminada(s):

Profissional: JOSÉ CARUTO DE CASTRO

Registre: eZSSMA RNP: 0604353510
Titulo protesX»»!: ENGENHEIRO CIVIL

Número<(aART:MA201B0177S80 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 2BA}S/2aia
Forma de rssistro: INiCiAL Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: P A ALVES DA SILVA EIREU

Baixada em: 06/06/20tS

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Endereço do contratante: AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO

Complemento;

Cidade: TRIZIDEUDOVALE

Contrato: 170500145/2016 CelaCrado er

Valor do contrato: RS 42.16232 Tipo de contr

Ação institucional: Outros

Endereço da oltrarsenrlço: RUA SANTO ANTONIO

Complemento:

Cidade: TRiZiOELADOVALE

Coordenadas Geogrãncas: •4.558944. ■44.627651
Data de inldo: 24/05/2018 CondutAe efetnra; 24/07/2018

Finalidade; SEM DEFINIÇÃO
Proprielétio: PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE

LA DO VALE CPFICNPJ: 01.558370/0001^
LOS MELO N°;1670

Bairro: AEROPORTO
UF; MA CEP: 65727000

CelaCrado em: 23/05/2016
Tipo de contiatania: PESSOA JURÍDICA

W: S/N
Bairro: SANTO ANTONIO DOS OUVBRAS
UF: MA CEP: 6S727000

CPF/CNPJ: 01358.070/00ai-a

Atividade Técnica: 1 • ATUACAO ATIVIDADES OE AR.T. -> ffA0399 • SERVIÇOS ARNS E CORREUTOS EM ESTRUTURA E CONCRETOS 57 -
REFORMAI.OOunidede;

ObtervaçSes
REGISTRO DE ART OE EXECUÇÃO DE REFORMA DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE AGUA, CONFORME TOMADA DE PREÇO N.
007/2018, CONTRATO N. 1705001-C5/2Q18, NO VALOR DE 42.162,82(QUARENTA E DOIS MIL CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS E OITENTA
E DOIS CENTAVOS). NO MUNICÍPIO DE TRiZJOELAOO VALE -MA.

__ Informações Complcmsntares

CERTIFICAMOS, finstmento, que se encontra vinculada ã presente Certidão de /Lcsrvo Técnico - CAT, o atestado contendo S foUieCs], expedido
pelo eonlralante da obra/serviço, a quem caba e raaponsabJildBde pela veracidade s exatidão das InfonnaçSes netaconstanias.

Ceitidio da Acervo Técnico n' 516186/2019
30/07/2019,09:32

BW79Z

A CerlldSo de Acervo Técnico (CAT) à quei o atestado esté vinculado
consUtuIré prova da eapstídede técréco^roflsslonel da pessoa Jurfdlce
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por rrwio de dedaraçéo entregue no
momento da habilitação ou do entrega das propostas.

Certiilcamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado
apresentado em cumprimonlo á Lei n* 8.666/93. expedido pela pessoa
jurídica conrreisnte. a quem cabe e responsabilidade pela verecMada
a axatidSo das informações nele constantes. Ê de responsebtiidade
desta Conselho a vertilcação da atividade pronssionai em
conlormidade com a Lei n* 5,194/66 e Resoluções do Conselho
Federai do Engenharia e Agr^omia - CONFEA

Esta certidão perdeté a validade, casa ocorra qualquer alteração
postortor dos elemenlos cadastrais nela conUdos.

Fica(m] Exduldola). no entanto, o(a) 8e<viço{s) cujaa attltailçSa não
compelem 80(s) proftaslonalfls) em questão.

A eutenticidBde desta Certidão pode ser verificada em: Iittps7/crea-
ma.sltBC.com.tir/publlca/. com a chave: aW7SZ

Conselho Regional da Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão P^BCREA>MA
RuB2aa«Julho,n*2H.C«nuo,S4oLuWXA BH ,

Toi; ♦BS(98) 21(Xh8300 Pm: ♦ 68 (M) 210»«00 Evniill: («InCTftoecoeeMma.om.bf «,3.-—J
impresso em; 30/07/2019. Ss IDJQ.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE TRtZlOELA 00 VALE CNPJ.
01.SS8.O7<UO0Ot-22

SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
AV. DEPUTADO CARLOS MELO. n* 1S70 . AEROPORTO. CEP; 6S727-000

TRIZIOELA DO VALE

ATESTO TÉCNICO DE OBRA

Atestamos para os devidos fins que a empresa P A. ALVES DA SILVA
EiRELt-ME, estabelecido à tv. Cajueiro. n° 46. sala 01, Pedreiras - MA, Inscrita
no CPNJ n' 18.378.643/0001-39, forneceu todos os materiais e serviços, bem
como executou conforme projetos e especificações, para a prefeitura municipal
de Trizidela do Vale - MA. Estabelecido â Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670.
Bairro: Aeroporto - Trizidela do Vale - MA, inscrito no CNPJ (MF) n®
1.558.070/0001-22, sob o regime de empreitada por menor preço global, os
serviços de reforma do Hospital Municipal em Trizidela do Vale - MA. Conforme
contrato n" 1304001-03/2018. celebrado na data de 13/04/2018. tendo o valor
de RS 614.997,95. com acréscimo de (48.95%) no valor final de RS
916.069,37, sendo esse contrato executado na Avenida João Damazto de
Freitas, N® 51. Jerusalém, sob a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)
de execução n® MA20180169386, sob a responsabilidade técnica do Sr. José
Cartito de Castro. Engenheiro Civil CREA-MA RNP: 060435351-0 no período
compreendido entre 13/04/2018 ã 17/09/2018:
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Conselho Regional da Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão |B| CREA-MA
RuB28cJ«Juiha,n'214.Centia,SíoLui*íMA HH - i-,
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IrnrsMO ein; OSmSOtO. «• 20:47.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA 00 VALE CNPJ.
01.SSS.070/9W1-22

SECRETÁRIA OE INFRAE8TRUTURA E URBAWSfMO
AV. DEPUTADO CARLOS MELO, n* 1670 •AEROPORTO. CEP: 65727-400

TRIZIDELA 00 VALE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE CNP.J.
01.S$S.070/0001-22

SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA E UR8ANISM0
AV. DEPUTADO CARLOS MELO. n* 1670 - AEROPORTO. CEP: <5727-000

TRIZIDELA DO VALE
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PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIOELA DO VALE CNPJ.
01.558.07<U0001-32

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
AV. DEPUTADO CARLOS MELO. n* 1S70 • AEROPORTO, CEP: «STZT^OOO

TRIZIOELA DO VALE
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. eUASZA ^ ̂ Oe**

Atestamos ainda que todos os itens acima elencados foram realizados a
contento de acordo com as especificações e normas técnicas em vigor e
projetos fornecidos pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA e que a
empresa P.A ALVES DA SILVA EIRELI - ME possui capacidade técnica,
gerencial e administrativa para executar empreendimentos similares e de vulto
equivalente.
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Trizidela do Vale (MA). 30 de julho de 2019.

GABRIÈLJSUIDA PASCOAL COSTA
CIVIL

FISCAL DE OBRAS

CREA; 11182858-40

liam •4iin Otn«n L«flM

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA
ORDENADORA DE DESPESAS DO

FUNDO SECRETARIA

DE SAÚDE
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Conselho Regional da Engenharia e Agronomia do Estado do Maranháo ^BCRFA MA
RuiííU»JUho.ii*2'<,Cenln3,StotüWM* HBB l»l^

Tal:*SS(M)2ICM3C0Fax:>SS|S4)210S-6300Eynal:>iáoconoKoe«en<s.<'a.bi
Impruae «oi: O&OSaCSO, ki 20:47.



06/06/2021 h(tp8://crea-ma.silac.com.br/app/visw/6lght/extemo.php7fonTi=Cerlld8oSimples

PE0R£IRA5'MA TutortltClTAC

Proc.

FLS,

Rub.

BCUIlM

DETALHES DA CERTIDÃO

Número: 831872

Ano: 2020

OaCa deCsflastro: 10/07/2020

Dau de Emlsao: 04/08/2020

Tipo: CSRnOÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO
SlCuafSa Atual: DOCUMENTO PAGO

Baba dlpla do arquivo de LU,
Imprasaíe da eertldSo ♦

NoUi (4}

A Cartidie da Acerve Técnica (CAT) t qual a ateatado eatá vinculada constituirá prova da eapaeldada téenico-preflaaianat da pessaa jurídica fomenta
se e responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser Integrado ao seu quadra técnico por mele da deelaraçie entregue no memento da habllltagáo
ou da entrega das propostas.

Cartinesmes que se encontra vinculado á presente CAT o atestado apresentada em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa JuKdIca
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e axatidlo das Informações nela constantes. É da responsabilidade deste Conselho a
varlflcacioda atividade profissional em conformidade cem a Lei n' 5.104/66 e ResoluçBas do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -CONFEA.

Esta certidio perderá a validade, caso ocorre qualquer alteraçáo posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m} Exduldo(a), no entanto, o(s) Bervlço(s) cujas atribuições nlo competem so(s) proflsslQnel(ls) em questlo.

Páginas: I : 1

Stabu {<)

oEiATtInn) ccntRciAi

I SITUACáO

DOCUMENTO EMmOO

BOLETO EMmOO

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO PROCESSADO

Mostnndo de t até 4 ds 4 registros

DATA • HORA

10/07/2020- 16:50:48

10/07/2020-16:51:32

13/07/2020 -

13/07/2020-t0;3S:23

ODStRVAÇAO

r-.í.i - .o ."■••i:. I.'. 1 -itr..Nri'i illniro

CHEA-MA

conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estada do MaranhSo

https;//crea-ma.6Ítac.com.br/app/vjew/slght/exlemo.php?forni=CertidaoSimples



AIUTOAIO GEAEHOAL USTAGCM DE STATUS DA CZKIlOáO
GRUPO. RELAlOftIOS
DESCRIÇÃO: LISTAGEM DE STATUS DA CEHUdAO

PEDREiHAS/MA

Proc.2lDMl!2Q2_/
I—I '

CREA-MA
CONSELHO HEGIOKAl DE ENGENHAAU E ACRONOMU 00 ESTADO 00

MAIUNHiO

PAOf ISSIONAU JOSE CAAUTO Ofi CASTRO
CPRi OS7SSSOS367 RL
NÚMEROIRNO ORCERTIDAo. 831S7Zn«E0 '
TIPO DE CERROEO: CERTIDAO DE ACERVO TECNICO COM ATESTADO
DATAINORA: aSM/2031 AS WSSilS
ENDEREÇO rP; 200.X437.U3
lOCAU

SnVACAO OATA>HORA

lDJ07/2020-l<:SD:43DOCUMENTO EMmOO

lDA7/U30-lfcS132BOLETO EMTOO

DQCUHEMTD PRGO

X3A7/2ino-XOJU3DOCWaTDMOCESSMIO

CREA-KA- CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 00 ESTADO DO MARANhEO
RUA 78 DE JULHO,N* 214, CENTRO. SjlO U/ISlW

SITAC • SISTEMA DE IHTOAMACfitS TÉCNICAS E AOMINiSTTWTIVAS DO CREA34A



PEDREikas/MÃ

UIRf CertidSo de Acervo TócoIbo - CAT I? F- A lUI A
ResoluçãoN" 1025 de 30 de Outubro do2009 \i#lxC/^"lwl/^
Resolução N* 21B da 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

jRub. —-
TAf-^M rwawTnff ̂  ATE^T*'

831872/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional JOSÉ CARLITO OE CASTRO referente à(s) Anotação(&es) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminadafs):

PmrsslOnBl: JOSÉ CARUTO DE CASTRO

ReglsIfo;6259MA {V1P;0604353S10

Tltuto profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número ds ART: MASQISOiesses Tipo de ART: OBRA/SERVIÇO Reeísl78dsem;24/01/2ai8 Baixada em: 01/07/2020

Forma de registro: INICIAL Participação lécnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: P A ALVES DA SILVA EIREU

Contratante; PREFEITURAMUNICIPALDETRIZIOELADOVALE CPF/CNPJ: 01.558.070/0001-22

Endereço da contratante: AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO N^.1670
Complemente; AEROPORTO
Cidade; THIZIDELA DO V/iiLE UF: MA CEP: 65727000
Contrato; 1304001-03/2016 Celebrado em; 17/04/2018

Valor do contraio: RS 614,997,95 Tipo da contratantae: Ressoe Jurídica de Direito Público
Ação InsUtudonal: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA JOÃO DAMASlOOE FREITAS bP: 51

Complemento: Bal™- JERUSALÉM
Cidade: TRIZJDELA DO VALE UF: MA CEP; 65727000
Coordenadas Geográficas: 4.562S72,44.614805

Data da mído: 13^4/2018 Condusãoeleltva: 17/09/2016

Finalidade; SEM DEFINIÇÃO
Proprietário; PREFEITURAMUNICIPALDETH12IDÊLAOOVALE CPF/CNPJ; 01.558.070/0001-22

AtMdsde Técnica: 1 - ATUACAO «AOtOa • EDIFÍCIOS DE ALVENARIA PI FINS ESPECIAIS 53 - EXECUCA01.00 unidade; 1 • ATUACAO #A0127
• E0IRC10S ESPECÍFICOS - HOSPITAL 57 - REFORMA 1.00 unidade;

Obsarvaçòee ,

REGISTRO DE ART DE EieCUÇAO DE REFORMA DE 01 (UM) HOSPITAL. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. TOMADA DE PREÇOS N.
OO3Q018. CONTRATO N. 1304001-03/2018. NO VALOR DE 614.997,95 ( SEISCENTOS E QUATORZE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE
REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), O MESMO ESTA LOCALIZADO NA AV. JOAO DAMASIO DE FREITAS N. 51, TRIZIDELA DO VALE
•MA.

InformaçOoe Complsmentarei

CERTIFIC-MOS, Onalmente, que se enctmtm vinculado á presonia CaiUdão de /^cervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 fOUa{a), expetOiio
pelo contratante da obra/serviço, a quem csbe e responsebtUdsde pela veraddede e exatidão das InfOrmaçOes naie oenstaniaa.

Ceílldio de Acervo Técnico n* 831872/2020

04/08/2020, 08:38

3w56c

A Certidão da Acen/o Técnico (CAT) á qual o atestedo eslé vinculado
consUtuiré prova da capacidade técnlco-prollsslonal de pessoa jurídica
somenia se o responsável técnico Indicado esUvar ou vonhe a ser
Integrado ao seu quadro técnico por de dedaraçSo entregue no
momento ria hebDItação ou da entrega das propostas.

CorVIicamos que se encontra vitrculado á pmsenta CAT o alastedo
apresentado em cumprimento é Lei n* 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, s quem cabe a responsabilidade pela voracidade
e exatidão das Informaçfies nole eonstanias. E de responsabiildsda
deste Consellio a verifleaçéo da atividade profissional em
conformidade com a Lei 5.194/66 e Resoluçòes do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONF^EA.

Esta eeriidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos eiemenios cadsslrels nela contidos.

Ffca(m) ExcluIdQ(s], no entanto, o(s) sarviço(s) cujas atribuIçOeí nto
compelem ao{B) profsslDnal(la] em questão.

A autentlcldada desta (3etUUo pode ser varifteada em: hupai/fcrea-
ma.eKac.oam.br/publIca', com a chave; 3wSdc

Conaolho Régional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ]BM CREA-MA
Rua 20 da Jiiho.n* 21í. Cenffo, SSo LulaP4/t MB .V
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Daputado Carlos Melo. N" 1670 - AEROPORTO, Cop: 65727-000

CNPJ. 01.658.070/0001-22

Atestamos para os devidos fins que a empresa p.a alves oa silva eireu-

ME. ESTABELECIDO A TV.CAJUE1RO, N" 46. SALA 01 .PEDREIRAS • MA. INSCRITA

NO CNPJ N® 1B.378.643/0001-39. FORNECEU TODOS OS MATERIAIS E

SERVIÇOS. BEM COMO EXECUTOU CONFORME PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES.

PARA A PREFETTURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA. EST ABELECIDO À AV.

DEPUTADO CARLOS MELO. N® 1670. BAIRRO: AEROPORTO — TRIZIDELA DO VALE -

MA. INSCRITO NO CNPJ (MF) N" 1.558.070/0001-22, sob o regime de

EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL. OS SERVIÇOS DE REFORMA DA

CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE AGUA NO MUNICiPlO DE TRIZIDELA DO VALE-MA.

CONFORME CONTRATO N" 1705001-05/2018. CELEBRADO NA DATA DE

17/05/2018, TENDO O VALOR DE R$ 42.162,82. SENDO ESSE CONTRATO

EXECUT ADO NA AVENIDA JOSEMAR NOGUEIRA SOBRINHO. S/N, SANTO ANTONIO

DAS OUVEIRAS, SOB A ART (ANOTAÇÃO DE RESFONSASJUDADE TÉCNICAI DE

EXECUÇÃO N" MA20180177680, sob a responsabilidade Técnica do SR.

José Caruto de castro. Engenheiro Civil Crea-Ma RNP: 0604353510

NO PERlOOO COMPREENDIDO ENTRE 24/05/2018 A 24/07/2018

CONFORME características DO ORÇAMENTO ABAIXO:

O O n,* n
£ "O "

■^UISS
■S .S "c
Sim g o□) g ttc
p e 2
o

h <9 -a 9
G 'C

§Í5
"II
Sc"
c UJ =
o  >
c o

o £ ^

•§ í ™ Ê
ui £ S o

, , CONSTRUÇÃO DO CANTEIRO DA obra
r.M 5INAP1 74209/t PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

< 2 DEMOUÇâES E RETIRADAS

tnjWnt/r-lia Ccvll
o-ii.

Centelho Regional da Engenharia e Agronomia do Estada do Maranhio BH CREA~MA
Rui2Sd«Jtiha,n-2l<.Carara,Sei9LultAlA Ih _
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N" 1670-AEROPORTO, Cep: 66727-000
CNPJ. 01.666.070/0001-22

J.Z.1 SlNAPl

1.2.2 SlNAPl

1.23 SINAR

I3.A SlNAPl

1.23 SlNAPl

>.2.G SlNAPl

1.2.7 SlNAPl

1.2.8 SlNAPl

I fijlívi - ÍÍI'l1^1

21.1 SlNAPl

2.2.1 SlNAPl

DEMUUÇAO 02 ARCAMASSAS. OE FORMA MANUAL.
SEM REAPROVErTAMENTO.AF_12/2017

DEMOUÇAO DE REVESTIMENTO CERAMICO. DE
FORMA MANUAL. SEM HEAPROVEITAMENTO.
AF_12/aOI7

REMOÇÃO DE PORTAS. DE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVETTAMENTO. AF_i2/2017

REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS. DE FORMA
MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO. AF_ia/20T7

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS. DE FORMA
MANUAL SEM REAPROVErTAMENTO. AF_ I 2/2017

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA
COBERTURA. OE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO. AF.l Z/2017
REMOCAO deTELHAS DE FIBHOCIMENTO.
MCTAUCAE CERAMICA. de FORMA MECANIZADA.
COM USO DE GUINDASTE. SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 1Z/2017
demolição de ALVENARIA DE BLOCO FURADO. DE
FORMA MANUAL SEM REAPROV^AMENTO.
AF_|2/2017

ESTRUTURA DE MADEIRA

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RtPAS.
CAJDROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
AGUAS PARA TELHA CERAMICA CAPA CANAL
INCLUSOTRANSPORTEVERTICALAF_12/20t5

TELHAS

TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPACANAL.
TIPO COLONIAL COM ATÉ 2 AGUAS. INCLUSO
TRANSPORTE VERtlGAL AF_06/2016

J-82?
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3.1.1 SlNAPl 97472

ALVENARIA DE ELEVAÇÃO
ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM
(ESPESSURA 9CMI DE PAREDES COM AREA UQUIDA
MENOR QUE 6M> SEM VAOS E ARGAMASSA OE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL
AF_oa/2Q14

ESQUAORIAS METAuCAS

fr-T inilnira civil
11, f.. W.iüí.r/Mtt

Conselho Reglonai de EngenharlB e Agronomia do Eatado do Maranhio HB CREA-MA
Rui28dsJumo.n'214. C«nUo. StoLue/MA ■

Tal; ♦ SS(M) 210B«00 F« - 55158)21064300 E.inaS; tslB<»<v>ico©i:f»im».ora.9< I ——
IfflpmMO •ri: 3007/2019. t> ISJX
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. DepuUdo Carlos Molo, N° 1670 - AEROPORTO, Cap: 65727-000
CNPJ. 01.558,070/0001-22

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER. 2 FOLHAS.
FIXAÇAO COM PARAFUSO. VEDAÇÃO COM ESPUMA

\RI 04576 expansiva PU, COM VIDROS, PADRONIZADA,
AF_07/2016

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA
KPl 81341 COMGUARNIÇAO. FIXAÇAOCOM PARAFUSOS- M!

FORNECIMENTO EINSTALAÇAO.AF_08/20IS

PAREDES INTERNAS EEKTÉRNAS

B.l.t SINAPi

S.\.2 SINAPI

SINAPT 74141/1

SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM
COLHER DE PEDREIRO, ARGAMASSA TRAÇO 1:3
COM PREPARO MANUAL AF_06/2014

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA.
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2t8, PREPARO MANUAL
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE
PAREDES. ESPESSURA DE 10MM. COM EXECUÇÃO
DE TALISCAS, AF_Oe/201 4

LAJE PRE-MOLD BETA 11 P/ 1 KN/MZ VÃOS
4.40M/INCLVIGOTAS TIJOLOS ARMADURA
NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 20MPA
ESCORAMENTO MATERIAL EMAO DE OBRA.

FORIKJ EM PLACAS DE 6ESSO. PARA AMBIENTES
RESIDENCIAIS, AF_0S/2O I7_P
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SINAPI

SINAPI

PISOS INTERNOS

LASTRO COM PREPARO DE FUNDO. LARGURA
MAIOR OU IGUAL A 1.5 M. COM CAMADA DE AREIA.
LANÇAMENTO MANUAL EM LOCAL COM NiVEL
SAIXO DE INTEHFERÊNCIA. AF_06/201 6

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PIÍKD COM
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES
6OX60 CM APUCADA EM AMBIENTES DE ÁREA
MAIOR QUE IO M2, AF_06/2O14
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO
E AREIA). PREPARO MANUAL. APLICADO EMABEAS
MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO.
ESPESSURA 4CM. AF_0S/2014

SOLE1RA DE MÁRMORE BRANCO. LARGURA ISCM.
ESPESSURA 3CM, ASSENTADA SOBRE ARGAM/lSSA
TRAÇO IMTClMENTOEAREIA)

■» ® .9 o

' íiít/ÍRií"®

Conselho Regional de Engenharia o Agronomia do Estado do MaranhSo |H| CREA'MA
Rua28(leJL4ha.n*2U,Cenn,SeoLul»MA 1121

Tol; * 65 (M) 21064300 Fiun - 55 (98) 2106-8300 E-mtí: laliKWiosaiScreama.oiB.bf
Impieno am: 30)07/2018.5< 16:22.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - AEROPORTO, Cep: 66727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

7.1.5 SINAPI

a.1,Z SINAPi 7At31/1

e.2.J SINAPI 93655

B.Z-2 SINAPJ 39AeS

a.Z.3 SINAPI 74130/1

6.3.1 SINAPI 9183A

8.3.2 SINAPI 91854

LOUÇAS. METAIS EACESSÓRIOS

GRANITO PARA BANCADA, POLIDO. TIPO
ANDORINHA/OUARTZ/ CASTELO/ CORUMBAOU
OUTROS EQUIVALENTES OA REGIÃO, E~ '3.5' CM

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1 /2" OU
3/4", PARA PIA DE COZINHA. PADRAO MEOIO •
FORNECIMENTO EINin"ALAÇAO.AF_l2/2013

QUADROS E CAIXAS

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DÊ
EMBUTIR. EM CHAPA METÁLICA, PARA 3
DIS.IUN rORES TERMOMAGNETICOS
MONOPOLARES SEM BARRAMENTO
FORNECIMENTO EINSTALACAO

BASES. CHAVES EDISJUNTORES

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE
NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO,
AF_04/20Ie
DISPOSrriVODPS CLASSE II, 1 POLO. TENSÃO
MAXIMA DE 175 V. CORRENTE MAXIMA DE '20^ KA
aiPOAC)

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR
PADRAO NEMA (AMERICANO) TOA30A24GV.
FORNECIMENTO EINSTAIACAO

ELETRODUTOS DE. PVC E CONEXÕES

EI.ETRODUTO FLEXiVEL CORRUGADO. PVC. DN 25
MM (3/4"». PARA CIRCUITOSTERMINAIS.
INSTALADO EM FORRO-FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO, AF_ 1 2/ao J 5
ELETRODUTO FUEXiVEL CORRUGADO. PVC. DN 25
MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS.
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO. AF_ 1 2/2015

FIOS. CABOS EACESSÓRIOS
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8.4.1 SINAPI 91926

B.5.1 SINAPI 97592

e.5.2 SINAPI 87610

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO. 2.5 MM*. ANTl-
CH/UylA 450/7SO V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_1 2/201 5

LUMINArIAS INTERNAS, EXTERNAS EACESSÓRIOS
LUMINARIATIPOPLAFON: de SOBREPOR, COM 1
LAMPADA LED - FORNECIMENTO EINSTALAÇÁO.
AF_I1/2017
LAMPADA COMPACTA DE LED IO W. BASEE27-
FORNECIMENTOEINSTALACAO.AF.I I/2017

io-il
°cÇi l-l

3!Íl;fíttl)lST.12345

Consalho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão BB CREA-MA
RuaSSdftJuPo.n'214. Csmro. SioLuts/MA iBa .

TbI: • S5 (68) 21064300 Faic ♦ 55 (M) 21064300 E-nral; eolwnnoWOScmema.íxg.Br
iRipreuo am: 30/07/2016, ia 1Q22.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Molo, N° 1670 - AEROPORTO, Cep: 66727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

a.e. I sfNAPi

S.1.1 SINAPI

9.1.2 SINAPI 88487

TOMADAS. INTERRUPTORES EESPELHOS

INTERRUpn-OR SIMPLES M M0DUL0>. I OA/2SOV.
INCLUINDO SUPORTE E PLACA-FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO. AF_ I Z/2015

OUTROS ELEMENTOS

HASTE DE ATERHAMENTO 3/4 PAHASPDA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇAÓ. AF_I 2/2017

PAREDES INTERNAS E EXTERNAS

apucaçAooefundoseuadorlAtexpvaem
PARt£DES.UMADEMAO.AF_06/2014

APUCAÇAO MANUAL UE PINTURA COM TINTA LATEX
PVA EM PAREDES. DUAS DEMAOS, AF_06/2014

APLICAÇAO manual de PINTURA COM TINTA
9.1.3 SINAPI 88423 TEXTURIZAOA ACRiLICA EM PAREDES EXTERNAS OE

CASAS. UMA COR. AF_0e/2014

ifefeffLLÉ-ONTE- .:SERV1Çp3.DtygjtSg.S.._

10.1

lO.I.I SINAPI

LIMPEZA FINAL

LIMPEZA FINAL DAOBRA
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ATESTAMOS AINDA OUE TODOS OS ITENS ACIMA ELENCAOOS FORAM REALIZADOS

A COf-ITENTO. DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E NORMAS TÉCNICAS EM

VIGOR E PROJETOS FORNECIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL. DE

TR12IDEI-A DO VAEL.4«tA E QUE A empresa P. A ALVES DA SILVA EIRELJ-ME

POSSUI CAPACIDADE TÉCNICA. GERENCIAL E ADMINISTRATIVA PARA EXECUTAR

EMPREENDIMENTOS SIMILARES E DE VULTO EQUIVALENTE.

i , ijl;:,.] Íàv.-í

FAbio dbsousa Sampaio
Eng" CixiLj
Fiscal de obras

CREA; 46.S71 -D/CE

TRtZIOELA DO VALE(Ma>. 05 DE JUNHO DE 2019.

Rn^LDp DOS S/vtros Sousa
Oroenador de despesas do fundo

SBSRETARIA DE INFRAESTRUTURA
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Eatado do Maranhfio KBCREA~MA
Rut78d< Juina,n*2l4,C«fm, SSoLulâlUA I^B - ■ ■ nj m gffigSíyy

T«l;-85(0e)21tie«00F«»: • Sfi (68)2106-6300 E-mall: laldooooiavO'"*'''» »'^ ̂
lm()i«aK>am:30i07l2016. É> 16:22.
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Tutertei nTAC

Detalhe

DETALHES DA C£RTU)&0

Número: 831873

Aflo: 2020

OsadeCMlastro: iD/07/2020

Data de Emlss3o: 04/08/2020

Tipo: CERnOlO DE ACERVO réCNIO) COM ATESTADO
Sicuacio Atual: DOCUMENTO PAGO

Sain cúpla do arquivo de
Impressio da cnrtidio ' "*

íjctlí jA)

A Certidio de Acervo Técnico (CAT) t qual o ateatado aatá vinculado conatituiré prova da capacidade céenlco-pmncilenal da pessoa jurídica sementa
se o respontével técnico Indicado estiver ou venha a ser Integrado ao seu quadro técnico por meie de dedaraçle entregue no mementa da hablUtacto
eu da entrega das propostas.

Certincamos que se encontra vinculado a presente CAT o atestado apresentado em cumprimento 4 Lei n< B.66S/g3, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatldlo das Informações nele constantes, é da responsabilidade deste Conselho a
verffleaçio da atividade profisslensl am conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções de Cotuclha federal de Engenharia o Agronomia - CONFEA.

Esta certidio psrdaré a validade, ceso ocorra qualquer altaraçio posterior dos elementos esdsstrsls nela contidoa.

Flca(m] Excluldo(s), no entanto, o(t) tarvlçoCa) cujas atribuições nto competem se(s) prafisalonalfta] am queatlo.

Páginas: 1 i 1

SUtUs (4)

iti'( .".rnntn cenENiriAi

^smiAÇia

DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO PROCESSADO

Kofinnila de t stá 4 4e 4 tegluros

DATA - HORA

10/07/2020 • 17:05:36

10/07/2020 - 17:05:55

13/07/2020 -

13/07/2020 -10:38:24

OOStRVAÇiO

CREA-MA

Conselho Rsglonei de Engonharle e Agronomia do Estado do Maranhio

hHps://creB'ma.8í(8c.com.br/app/vjew/6Íght/extemo.php7form=CertidaoSimple8



CKEA4AA
CONSUHO RtGIOHM. CE ENCEHHAU* E «CXOKOHU 00 ESTADO 00

HAMNKlO

REIATOAIO GERENOAlj USTACEM DE STATUS DA
GRUPO: RELATÓRIOS
DEKRIÇEO: LISTAGEM DE STATUS DA CERTIDAO

PROFISSIONAL JOSC CARUTO DE CASTRO <
CPP: DSTSSMSSe?

NÚMERD/ANO DA CERTIDÃO: HIITJ/IOEO
TIPO DE CERTIOAO; CERTIOAO DE ACERVO TtCHICO COM ATESTADO
DATAAIORA: 08AMR0E1 kS
ENDEREÇO IP: EM.MJT.US
LOCAL;

CERTlDlO /proc
[Rub, ' I

smiAcAo

OOCUMEITTD EMITIDO

BOinOEMITOO

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO PROCESSADO

[DATA'HORA
10RI7/2020'17:DSJ8

10/97/2020'17:0S:SS

observacAo

13XF7/20».URm<

CREA-MA -CONSELMO RE GiONU. DE ENSENHAMA E AGRONOMIA 00 STAOO 00 HARANHlO
RUA :S DE JULMO.N* 2U, CENTRO. SAO LUIS/MA

SCTAC - SISTEMA DE INEMMACÓES TtCNICAS t ADMINISTRATIVAS 00 CMEA^A



CertIdSo de Acervo Técnico - CAT

ResoluçSo N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resoluçlo N° 216 de 29 de Junho de 1973

CREA-M

PEDREiRAS/MA

Proc. ZZíl$toi/202_í_
pLs.

^ub. __í»AT_eftu ocftieTaAc

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

: ATESTADO

831873/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional JOSÉ CARLITO DE CASTRO referente ã(s) Anotação{&es) de Responsabilidade
Técnica • ART abaixo descrimlnada(s):

Profissional: JOSé CARUTO DE CASTRO

Reglslre: S259MA RNP; 0804333510

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

NOmaro da ART: MA202a0330S3B Tipo de AlTT: OBRA / SERVIÇO RealsOada em: OS/CMrEtUO
l^rtna de registre; SUBSTITUIÇÃO Panidpacaet4cnlca:INDMDUAL
Empma contratada: P A ALVES DA SILVA BREU

Baixada em; 27106/202)

Cotitralsnle: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI21DELA DO VALE CPF/CNPJ: 01.558.070^001-22
Erxleratc do contratante: AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO hP;1B70

Complemento: B®"™: AEROPORTO
Cidade; TRIZJOELA 00 VALE UF: MA CEP: 85727000
Contrato: 30200271/2020 Celebrado em; 02fiH/2030

Valor do contrato: RS 320.181.46 Tipo da contistantae: Pessoa Jurtdlca de Olrallo PúbUeo
Ação InstltLdonsI: Outros

Biderepodaotira/servico; AVENIDA JOÃO DAMASIO DE FREITAS N*: SI

Complamonio: Bairro: JERUSALÉM
Cidade; TRIZIDELA DO VALE UF: MA CEP: 65727000
Coordeitadas Geográficas: 4.362872,44.614805

Data de Inldo: 02/04/2020 CondusSo afetiva: 02/06^020

Rnalldade: SEM DEFINIÇÃO
Propriattrto: PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE CPF/CNPJ: 01.55a.070rtJ001-22
Atividedo Técnica: 1. ATUACAO «A0109 • EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ FINS ESPECIAIS 53 - EXECUCA01.00 unidade; 1 - ATUACAO «AOiaZ
- REVESTIMENTO 53 - EXECUÇÃO 3000.00 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0425 - REDE HIDRO-SANITARIA 53 - EXECUCAO 200 unidade; 1
. ATUACAO dAOEOS • DRENAGEM 53 • EXECUCAO 87.20 metro quadrado; 1 - ATUACAO «Bi 106 - INSTAUCAO ELETRICA EM B.TENSAO PI
FINS RESIOJCOMERC. 33 • EXECUCAO 100.00 unldsde;

Observações

REGISTRO OE ART DE EXECUÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇAO 00 HOSPITAL MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00
VALE-MA. N.01- REMOÇÃO DE JANELAS QT- 33UN. VALOR RS^14.76.O0. N.02-E$QUAOR1AS E FERRAGENS JANELAS DE AÇO DE
CORRER QT-33UN, VALOR R$>21,548.8a, N.03- REVESTIMENTO PAREOES EJCTERNA E INTERNA 3000M2 VALOR RS«9I1.34S,46. N.04- PISO
EXTERNOS 127.79H2, VALOR RS- 28,422.71, N.05- INSrTALAÇAO ELETRICA E LÓGICA E TELEFONIA CENTRO OE DISTRIBUIÇÃO.
UNIDADES VALOR RS-14S.367.B5, DRENAGENS SUPERFICIAL 67.2ML VALOR FU-24.39S,00. INSTALAÇAO HIORAUUCA LOUCAS METAUTA
E ASSESSÕRIOS VASO SANITARIO CAIXA OE ACOPLADO LOUCA UNIDADE, VALOR RS- 938.32, SERVIÇOS DIVERSOS LIMPEZA FINAL DA
OBRA 90S,61M2. VALOR RS- 10.530,». CONTRATO N. 20200271/2020, CARTA CONVIIE N. 002/2020. NO VALOR DE RS- 320.181,46 (
TREZENTOS E VINTE £ MIU CENTO E OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E SQS CENTAVOS).

InformeçOaa Complemenlarea

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo BH CREA-MA
ltue284«Juiho.n'214,Cai<ffo.SteLuitAM HB

T«t • 55168)2106-8300 F»*: • 56196)210M300 E^ral: lelaconoeaigcreBmi.oiBA»
Imereue «m: OSmiHiO. èt 20:44.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT ^ D P- A IVA A
Resolução N* 1025 da 30 de Outubro de 2009 wrVt-AA IVm
Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

831873/2020
Atividade concluida

CERTIRCAMOS, finalmenle, Que se encontra vinculado ò presente Certidão de Aeenro Técnico - CAT, o atestado contendo A tolha(s), expedido
paio conlraUnle da odrtdsetviço, a quam cat» a responsabilidade pela vataddade e exatidão das Inrormaçdea nele constantes.

Certidio d» Acervo Técnico n° B31873I2020

(M/oe/2020, 08:41

5ZSCY

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) é qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capatídada técnlco-prolissionai da pessoa Jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser
Integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração anlregua no
rnomento da habilitação ou de entrega das propostas.

Cettdlcamos quo se enconhe vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento ál^ln° 8.666/93. expedido pata pessoa
jurldlcs contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
a exatidão das Inforniaçães nele constantes. Ê de responsabllidada
deste Conselho a voiiricecão da atividade profissional em
conformidade com a Lei n° 5,194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia • CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocona qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fic8(m) Excluiao(a), no entanto, q(sJ 8arviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) prellssIonaKls) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: Iittp8;//crea-
ma.8liac.com.br/publlco/, com a chave: SZSCY

Conselho Regional da Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão BBICREA-MA
Rua28doJulh<i,n'214.Centro,S4olj)li/MA IMl . . .

Tol: ♦SS (90)2106-8300 Far • 56 (98)2106-6300 E-rnsil: faloeonoíCO®er9Btna«Bhr »
Impresso sm: 05/08/2020. Ss 2044.



w

PE0RE)«AS#MA

Proc. '2ZO^Ê!1L'Z02
FLS.___^
Rub.

ágina 3/6

PHEnuniHA MUNiarAL okthiziuela uo valí; cnpj.
ai.ut.oM/naei-zi

SliCJUrrAHIA DF. INI-HAKSTRirnJKA K UIIUANISMU
AV. DBCirrAOO CARLOS MBLO, o- 1670 ■ AliBOPORTtl. Cl--H:6J7a7d)00

THI/.IDKl^ DO VALE

ATESTO TÉCNtCO DE OBRA

Atesfâmos para os devidos fina que a empresa PA ALVES DA SILVA
EIREÜ-ME. estabelecido á tv. Cajueiro, n" 46. sala 01. Pedreiras - MA, inscrila
no CPNJ n" 18.378.643/0001-39. forneceu todos os materiais c serviços, bem
como executou conforme projetos e especificações, pare a prefeitura municipal
de Trizidela do Vale - MA, Estabelecido à Av. Deputado Carlos Melo. n** 1670.
Bairro; Aeroporto — Trtzldeía do Vale - MA. inscrito no CNPJ (MF) n"
1.558.070/0001-22. sob o regime de empreitada por menor preço global, cs
serviços de Adequação do Hospital Municipal em Trizidela do Vale • MA.
Conforme contrato n® 20200271/2020, celebrado na data de 02/04/2020, lendo
o valor de RS 320.181.46. sendo esse contrato executado na Avenida João
Damazio da Freitas. N» 51. Jerusalém, sob a ART íAnotaçôo de
Responsabilidade Técnica) de execução n® MA20200330538. sob a
responsabilidade técnica do Sr. José Cadito de Castro. Engenheiro Civil
CREA-MA RNP: 060435351 - O no período compreendido entre 02/04/2020 à
02/06/2020 conforme caractedsticas do orçamento listado abaixo;

' ê =3

rt

CQ «fO O

» o £

o

c lã .g
O  ̂
e o

*0 S e iS.9 E "D
9 Õ) S S

lãll i

Trizidela do Vale (MA). 30 de julho de 2020.

ARILENE BE2ERRA OLIVEIRA
ORDENADORA DE DESPESAS

DO FUNDO SECRETARIA DE SAÚDE

4r

ConMlho Regional de Engenharia a Agronomia do Estado do MaranhSo BBíf^RPA MA
Bm a* JJho.n- 3 M, Cwilro, Ste LuWMA im Ilí-T

Tút ♦ 66 (60) 2106-6300 Fbi* « &5(9&) 210^8300 EwndU; fBtoccnoiCD^ernms.Or^.tfr
ImoruM omi 0B/OS/2C20. ès 20:44,
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F1U/I'lirrURAMllNICtPAl.DtTKIZIt>mA UO VALÜ CNPJ.
01^^/0001-22

SCCHKrAlUA DE INFRAHSTRirTUKA E UKUANISMO
AV. DEPUTADO CAKl-OS MEl-O. n* ■(■70 - AEROPORTO, CEPi CS72I-00I)

TRIZfDEIj\ DO VAl.E

Orçamento Contratado
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Conselho Regional de Engenharia a Agronomia do Estado do Maranhao BH CREA-MA
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PREFEirURA MCNICU»AL DCTtUZU>Bt.\ DO VAU^ CNPJ.
OUSfi.070/0001.^

6UCHCTARtA DC tNKRAK^rRtni^RA E tJRUANtSMO
AV. DEPUTADO CARL02Í >IBUO. n* 1670 • AEROPORTO. CEPs dSTTJWMrt
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Atestamos ainda que todos os itens acima elencados foram realizados a
contento de acordo com as especificações e normas técnicas em vigor e
projetos fornecidos pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA e que a
empresa P.A ALVES DA SILVA EiRELI - ME possui capacidade técnica,
gerencial e administrativa para executar empreendimentos similares e de vulto
equivalente.

GABRIEL GUIDA PASCOAL COSTA
"^\EtiG® CIVIL
FISCAL DE OBRAS

CREA'. 11182858-40

Trizidela do Vale (MA). 30 de juifio de 2020.

^W:^'tHi3í»'
ARILENE BEZERRA OLIVEIRA

ORDENADORA DE DESPESAS DO
FUNDO SECRETARIA

DE SAllJOE
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Conselho Regional de Engenharia a Agronomia do Estado do Maranhio |^B PRC a ma
Hu. 38 d» Julho,n* 21«. CoWro, S8o UiíoAIA

Tal: ♦ 5S (6B) S10^S300 Fa<; + S5 (98^ 2106-8300 E<múfl: folBeDnoKO^cfo»ma,o«^,br
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Proc. lloUnOl I2(i2 I Tut(»f{»l RTAC

06TALHES DA CERTID&O

Oatalh*

Número: 836455

Ano: 2020

Pau de Cadastro: 05/11/2020

OatadeEmlsslo: 10/12/2020

Tipo: CERTlDiO DE ACERVO TtCNICO COM AT5STAD0

Situação Atua): DOCUMENTO PASO

Baixa cdpla do arquivo de
ImpressSo da certidio

A CertidSo de Acervo Técnico (CAT) é qual o atestado está vinculado conatltulré prova da capaddada técnlo^proflaslonal da pessoa Jurídica somente
se o responsivel técnico Indicado estiver ou venha a ser Inteoredo ao seu quadro técnico por melo de dedaracéo entregue no momento da hablIKacie
ou da entrega das propostas.

Certlrlcamos que se encontra vinculado é presente CAT o atestado apresentado em cumprimento A Lei n° S.666/93, expedido pela pessoa Jurídica
contratante, a quem caba a responsabilidade pela veracidade a exatIdSo das InlormaçBes nele constantes. £ de responsablTIdide desta Conselho a
verIfIcBçflo da atividade proflsalonal em eonfermidada cem a Lei n° 5.194/68 o ResolucSes do Conselho Federal de Engenharfs e Agronomia -CONFEA.

Esta certidéo perderé a validade, caso ocorra qualquer alteraçio posterior dos elementos cadastrais nele contidos.

FlcB(m} Exduldo(s), no entanto, e(a} servlço(a} cujas atiibuItBes nle competem se(s} proftsslenal(ls) em queatéo.

Statua

1; IP *r fltt.si6nio scncNOAi

smiAçAo

DOCUMENTO EHrnDO

BOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO PROCESSADO

Mostrando de l até 4 de 4 regWn»

DATA - HORA

05/11/2020- 16:04:SS

0^11/2020 -16:05:26

06/11/2020 -

07/11/2020 - 03:26:17

OnSERVACéO

I  Srq.ilnTtí llIU.rrn

CREA-MA

Conseltie Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MarsnhSo

hRps://crea-iTia.6ltac.coni.br/appA/iew/slght/extemo.php?form=CertlclaoSlmples



CREA-MA
CONSELHO RCSIONAl. OE CHSEHHMIA E AGROHOKI* DO ESTADO 00

MAMNHlO

«aATCfUO GEBETOAL- USTACEM DE STATDS DA CEATID.» ocnr,,-
GRLW MUTOWQS PEDREIHAS/MADESCWÇAO: LISTAGEM DE STATUS DA CERflOAO Prog. y^Oj/7n?J |
nOFISSlOKAlj JOSE CAAUTO 01 CASTRO IFLS.
CRf: aSTSIMSEa? Di.K
NÚMERO/ANO OACEfrnoiO. tSMSSnO»
TVO DE aRTIOiO: CERTIOAO DE ACERVO TtCNICO COM ATESTAM
DATA/HORA: 08/06/2031 AS lllOB!!}
ENDEREÇO IP; 2M.14.S7.tSS
LOCAL

smiAcAo

DOCUMENTO EMIDOO

BOLETO £Wn»

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO PROCSSADO

I DATA • HORA

JOS/llA030-16;Ot:SS
amV»2S-lE:IH;26

07ni/lD30-.03:38:17

CREAAU -CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA £ ACRONDUA DO ESTADO DO KARANhAO
RUA38 DEJULHO.N- 21A. CENTRO, SAO LUtSMA

obsikvacAo

SITAC-SISTIMA DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS 00 CREA-NA



Certidão de Acervo Técnico-CAT IV/I A
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 IXCM^IVIM
Resoluçio N''21Sde 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM RÊGWTRO^i^fisTADésJ

836455/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n^ 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenherla e Agronomia do Estado do Maranhão • Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional JOSÉ CARLITO OE CASTRO referante à(s) Anolação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descrimlnada(s):

Profissional: JOSê CARUTO DE CASTRO

Registro: 6258MA RNP: 0804353510

TRuio profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: MA20200372S39 Tipo de ART: OBRA/SERVIÇO ReSlslradeom: 04/11/2020
Porma de registro: SUBSTITUIÇÃO Psrtidpa^éo técnlcs: COJtSSPONSAVB.
Empresa contratada; P A ALVES DA SILVA EIRELI

Baixada em: 05/11/2020

ContretwMe: ENCIZA ENGENHARIA CML LTDA

Endereça do contratante: RUA CORONEL ITtEDERICO FILGUBRAS

Complamonlo: Bairro; C

Cidade: SAO LUiS UF; MA

Contraio; Celebrado am:

Veior do contraio: RS 1.843.202,02 Tipo de contratantea: Pessoa Jurfdlca de
Ação inslHuclonai: Outros

Endereço da ̂ra/serviço: RUA E AVENIDA

Complemenio: Bairro: C
Cidade: ESPERANTINÓPOUS UF: MA

Coordensdes Gedgráficas; .4.878763, .44,093044

Data de inl6o: 13/07/2020 Condusão eleiJve: 24/04/2021

Finalidade:

ProprIetAilo: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, HABITAÇAO E TRANSPORTES

CPF/CNPJ: 12.004^88/000147

:0 FILGUBRAS N^28

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP; 65015120

Celebrado em:

Tipo de contratantee: Pessoa Jurfdlca de ̂ ito Público

N"; S/N*

Bairro; DIVERSOS

UF: MA CEP: 85750000

CPF/CNPJ; 06.376.669/000149

AUvldade Técnica: 1 • ATUACAO «AOSOB - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 53 • EXECUCAO 13279.95 metro quadrado; 1 - ATUACAO 8A0634 -
SARJETAS 53 ■ EXECUCAO 5081.98 metro; 1 - ATUACAO HAOS^ - MEIO-FIOS 53 • EXECUCAO 5081.98 metro; 1 - ATUACAO OAOSãS -
SINAUZACAO HOt^ONTAL 53 • EXECUCAO 78i3 metro quadrado; 1 - ATUACAO /rA0540 - SINAUZACAO VERTICAL 53 - EXECUCAO 7 14
metro quadrado; 1 • ATUACAO #A06a4 • TERRAPLENAGEM 63 - EXECUCAO 10163.06 metro cúbico;

ObearvaçOes

SERVIÇOS DE OBRAS E ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASPALTICA NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINÔPOUSMA DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNIOPAL OE OBRAS PÚBUCAS, HABITAÇAO E TRANSPORTES.

lnfonnaç6esCompIamantarae

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Cartld8o de Acervo Tdcnico - CAT, o atestado contendo 3 rDÍha(s), expedido
pelo coniralanie da obra/earvlço, a quem caba a reeponsal^illdsde pela veracldede e exafidao das informaçOes nele conatantes,

Cerildio de Acervo Téenlco n* 836488/2020
10/12/2020.14:28

aw9zZ

A Certidão da Acervo Técnico (CAT) è que! o atestado está vircuiedo
constltulré prova da capacidade lécnico-profisslonal da pessoa jurídica
someniD Sé o responsável técnico indicado estivar ou venha a ser
intogrsdo ao seu quadro técnico por meio de dedarsçao entregue m
momento da habilitação ou da enbega das propostas.

Ceruficamos que se onccnlra vinculado 6 presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lei n° 6.666/93, expedido pela pessoa
jurfdlca contratante, a quem cabe a responsatiilidade pela vetscidBdo
e exatidão das Informeçúes nele constantes. £ de responsaldldade
deste ConsottH) a vonlleaçáo da allvldado profissional am
confomildade com a Lei n° 5.194/68 e Resoluç&os do Conselho
Federal de Engenharia e /tgronomie - CONFEA.

Esta ceWdáo perderá a validada, caso ocorra qualquar BlIersçiD
posterior doe elementos cadastrais nela contidos.

Flca(m) Sxduldo(s), no entanto, o{b) serviça(B] cujas atrfbuiçOee n6o
competem ao{8) profis8lonel(ls) em questão.

A autenticidade deste Certidão pode ser vedtlcada em: httpsV/craa-
ma.sBac.com.brfputillco/. com a chave: 3w9zZ

Coiwalho Reslonalde Errgenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo fiHf*RFA MA
Ru» ÍÍMJu»io,n*JU, Centro, se» LulsIMA l»l«

Tel: * 56196) 21084300 Fax: • 55 (98) 2<0ée300 E.<n>J: fslecenoKoftcreeina.OfObr

ímprassoaffl'. 12/1213020. Ss 18:17.
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pedreiras/mÃ

'áglna 4/4

cstaoommamnhAo } ̂  •'
MUNIClPHlDtESPtMmlNúrOUS
UCUrrAHIAMUNICIPAlOCOBIIASPÜBUCAS.HABrTACXOETIUNSPOIin aSHS™ Ai .<r
CMPJ: i>».}T«.u>/Ci00l-e9 ESPeRANTINOPOLIS

DECLARAÇÃO

o Munislpio da Esperantinâpolia, atravds da Secrataría Municipal da Obraa PdbUcas. HabítisSa a Tranipopta,

com ande na Rua Jatteraon Moroini, 4D3 - Cantra, EsparanlinípoIlB Daciara para todoe ot fins a afeitas,

firmada atravAs da contraia n> Ot.t307.QII/Z02l entre a Úrpta acima e a amprnsa Enclia Engenharia Givil

Lida, qus a ampreso Pi. ALI^S OA SIIVA EIREU-ME. eiacutau no porfodo da I3/Q7/Z020 b 31/ID/ZDZD os

aervlçoscamo tendo subcontrata da Contratante Principal, cam o parcantual de 2S%(vlntea cinco porcento),

correspondentes aos servigos de obres e engenharia para povimentagao asfíitlce no Honériplo da

EsparontlnOpoIls-NA.

Esparentlndpolls. Mi'-'31 da outubro de 3IZD
i..

Prafalta'rsMui}icpol de Esparantindpolls
Sec. Municipal do Obras Públicos,

HabltB^ eTnnsportes

£  N §

i||Í
-S^Si
o  sa •-

o'"
T3 a ̂

S s
.52 S o

i^Sg= raÇ
m < O

S  p
S cs « «

il|o o £
o ?3
c tu .=
a> >

8 "5 •«
« C £ (D
o 5 xj

S til
iS £ S o

Rua Jefferson Moreira, 403 - Centro, CEP: 6S.7SO>000 • CNPJ: 06376.669/0001-69
Esperanllriápoli» - MA

thi

Conselho Regional da Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo BS r*£JE a ae a
nui?S(teJulho,n'214,ContfD,SaDLu«/MA JBH vKCA-MA

T«t. S5 t98J3108-8J00r« . 55 {M) 2t0M300 E^nd: W«woia>eemâm.tte.br STrCíríS;

IrapmtM atn: 12fl2/2020, à« 18:17.



PEDREiRASíMA

ProG. 7ln({CiO}i202 (
^LS.
Rub.

Consulta Cadastral

ConsLilla Nacional

Registro (UF^»9999]tipo de Registra

ProfisBlonal MA-01S29e

SItuscioNome ou Parte do Nome

0S9.U7.843-95 TODOSPATRICKTAILA RODRIGUES LUZ

QuantliladederMlfCraseiconndM! l.

DtU da PeMulu; 0(l/(»/202t

SItUBC»N" Registra Tipo SItuscio CategoriaNome

MA-015298/0 ORIGINÁRIO CONTADOR CRC-MA



08/06/2021 Empresa Fácil Maranhão

AUTENTICIDADE DE LIVROS

PEDREiHAS/MA

Proc. VbOl /2n? /

Rub. /

• PROTOCOLO: 21062Q790

• DATADO PROTOCOLO; 08/06/2021

• NÚMERO DE REGISTRO: 21600004616
• EMPRESA:P.A.ALVESDASILVAEIR£U-ME

^ Termo de AulsnUcação 4ntbs://wvvw.err\presa<adl.ma.gov.{>r/slof8cil/conVel(ysodal/i1ovmload-contraio-
elatrenlco/arqutvo/MiAyMTA1MOYxMTQ4NDNtVGVybW9BãXRIt)nRpY2F;YW9rTUFFMJEwMDa0MTs0MieyMTA2UJA3OTAuc6Rm/clownload'2/pa»soa/17S22/co.

www.empresafacil.ma.gov.br/consulte-aulenllcidade-livro



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Proc.
FLS.

Rub.

PEOREiHAS/MA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Fiorencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12103151808 em
08/05/2021, protocolo 210620790. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor fhttp://wwAíV.empresafacii.ma.aov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Identificação de Empresa

P. A. ALVES DA SILVA EIRELI - ME

Número de Registro: 21600004616

18378643000139

Município: Pedreiras

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

A9slnante(s) Nome CRC/OAB

05914784395 PATRiCK TAILA RODRIGUES LUZ MAMA-015298/0-4

89096509315 PAULO ANDRÉ ALVES DA SILVA

CZKCIFICO A AOTKtniCAÇAO IM 06/05/2021 11:48:44 SOS U*
20210620790.

P8OTOC0L0; 210620790 OB 04/05/2021. CtolGO OX VKRinCACXO:
121031S1S08. NBUÍ: 21600004616.
P. A. AlVKS DA SILVA EIRKLI - MB

JUCEMA Flsr«Dclo Branda» Nato
BS9P0HSÀVSL PELA AUTEHTICAÇftO

SAO LOtS, 06/05/2021

A validada daata doeoowato, aa Ispiraaso, fiu aujaito A ceaçrovaçSe da aua aataatieldada no» caapaotlva» postal*.
InEormandn sana raspaetlvoa código* d* vasKieaçte



06/06/2021 Empresa Fácil MaranhSo

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

PEOREiRAS/MA
Prac. I
PLS.

Rub. T

« PROTOCOLO: 210620722

• OATA DO PROTOCOLO: 06/OS/2021

• NÚMERO DE REGISTRO: 21600004616

• ARQUIVAMENTO: 20210620722

• EMPRESA: P. K ALVES DA SILVA EIRELI - ME

^ Balan^ (hnpB://www^preMtacil.ina.gov.br/8igteca/conlnto40clal/downloa<l<ontral(>-
tfelronica'aniulvo/VXNzaW9iZG9<MJAyUTAlMDyxMiMzNDJfOmF8YW5jb1ãNOUayMTAvwNOQxOT1(3LnBkZB=/ãcmnloa(V2/pMt08/17S22/co_pratOCC<OlMAE21

www.empresafacll.ma.gov.br/ll8ta-de^ocumenlDs/?protocolo»MAE2100441897



BALANÇO PATRIMONIAL

P A ALVES DA SILVA EIREU • ME

TRAVESSA CAJUEIRO, 46. Complemanto; Sala 01
- ENGENHO - CEP: 65725-000 PEDREIRAS / MA

CNPJ : 18.378.643/0001-39

Local de RegisUo: Pedreiras - MA

Período de Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRQ/2020

inscdção Estadual; 12.412778-8
Data de Registro: 16/05/2013 Número de Registro: 21600004616

Folha: 1

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE 463.144.59 0 PASSIVO CIRCULANTE 61.198,95 C

CAIXA 300.6SS.72 0 FORNECEDORES 70.124,93 C

CAIXA 20.000,00 0 FORNECEDOR 70.124,93 C

BANCO CTAS MOVIMENTO 280.655.72 0

OBRIGAÇÕES FISCAIS 2.387,22 C

CONTAS A RECEBER 151.336.98 D SIMPLES NACIONAL 2.387JJ2 C

CUENTES 151.336.96 D

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SODAIS 4.022,15 C

ESTOQUES 30.951,69 □ SALARIOS 3.100,00 C

ESTOQUE I3E MATERIAIS 30.951.69 □ FGTS 299,66 C

INSS DE SEGURADOS 247,64 C
ATIVO NAO CIRCULANTE 100.000,00 D INSS -Contribuinte Individual 374,85 C

IMOBIUZADO 100.000,00 D CONTAS A PAGAR 7.764,65 C
VEÍCULOS 60.000,00 D TELEFONE 296.65 C
lUOVEL COMERCIAL 40.000,00 D ENERGIA 6.560,00 C
INSTALAÇÕES 10.000,00 0 CONTA DE AGUA A PAGAR 336,00 C

INTERNET 550,00 C

PROVISÕES 3.100,00 D
PROVISÕES OEC.TERCEÍRO 3.100,00 D

PATRIMÔNIO LIQUIDO 501.945,64 C

CAPITAL SOCIAL 120.000.00 C

CMPITAL SUBSCRITO 120.000,00 C

LUCROS E prejuízos ACUMULADOS 123.995,82 C
LUCROS ACUMULADOS 123.995,62 C

LUCROS / prejuízos DO EXERCÍCIO 257.949.82 C

LUCROS DO EXERCÍCIO 257.949,82 C
TOTAL DO ATIVO 8s=ss!> ~~ 583.144,59 D TOTAL DO PASSIVO ====> 583.144,59 C

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimfinlo Uquido,

8 Importância de:

RS 583.144,59 { Quinhentos e Oitenta a Trãs Mil e Cento e Quarenta e Quatro Reais e Cinqüenta a Nove Centavos)

PEOREIRAS/MA. 31 de DEZEMBRO de 2020

Patríck TalIS Rodrigues Luz PAULO ANDRÉ ALVES DA SILVA
CONTADOR EMPRESÁRIO
C.P.F. :059.147.B43-95 RG : 0418061720119 C.P.F. :890.965.093-1S

C.R.C. :MA-01S29e/0 R.G. :929932986



PEDREIRAS/MA

Proc.2Zü^^2í//202
"^LS.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCfCÍ&^ÈM.34!k2fíU)2
P A ALVES DA SILVA EÍRELJ - ME

TRAVESSA CAJUEIRO, 46, Complemento: Sala 01

- EKGENHO - CEP: 65725-000 PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEI: 10,378.643/0001-39 inscrição Estadual: 12.412776-9

Local de Registro: Pedreiras • MA Data do Registro: 16/05/2013 N* do Registro: 21600004616
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 FOLHA: 1

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

VENDAS DE SERVIÇOS 731.010.03 731.810,03

(=) Receita Uquida de Vendas e/ou Serviços 731.810,03

(-) Custos de bens e/ou serviços vendidos

CUSTOS

iNSUMOS

CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS

38.455,00

264.056,00 302.511.00

(b) Lucro Bruto 429.299,03

(-) Despesas Operacionais

DESPESAS ADMINiSTRATiVAS

ENERGIA

Agua

SALÁRIOS

FGTS

INSS

SIMPLES NACIONAL

INTERNET

Manutenção e Consevarção dos Veículos

87.952,00

4.160.00

15.500,00

1.343.32

4.093,07

37.052,64

6.600,00

11.232,62 146.269,21

(-) PROVISÃO PARA IRPJ E CSLL
PRO LABORE 25.060.00 25.000,00

(a) Lucro Oparaclonal antas do Resultado Financeiro

(B) LUCRO Líquido do exercício
257.949,82

257.949,62

PEDREIRAS / MA, 31 de Oezemlxo de 2020

Patrick TaflS Rodrigues Luz

CONTADOR

C.P.F. :059.t47,B43>95 RG : 0418061720119

C.R.C. :MA.015296/0

PAULO ANORE ALVES DA SILVA

EMPRESÁRIO

C,P.F, :890,9eS.OS3-16

R.G, :e299329B6



D. F. C. (Método Direto)
P A ALVES DA SILVA EIREL! • ME

TRAVESSA CAJUEIRO. 46, Complemento; SalaOI -

ENGENHO - CEP: 65725-000 PEDREIRAS / llitA

CNPJ: 16.378.643/0001-39

Local de Registro: Pedreiras - MA

Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

tncdçte Estadual: 12.41277»^

Data do Registro: 16/05/2013 N° do Registro: 21600004616

MÉTODO DIRETO

Das Atividades Operacionais

(■•■) Recebimento de Clientes e outros

(•) Pagamento a Fomecedores

(-) Pagamento a Funcionários

(-) Recolhimentos ao governo

(•] Pagamentos a credores diversos

(=) Disponibilidades geradas pelas atividades operacionais

Das Atividades de Investimentos

(■•■) Recebimento de Venda de Imobilizado

(-•-) Recebimento de Dividendos

(-} Aquisição de Ativo Permanente

(=) Disponibilidades geradas pelas atividades da investimentos

Das Atividades de Financiamentos

(+) Novos Empréstimos

(+) Emissão de Debântures

(■•■} Integralização de Capital

(-) Amortização de Empréstimos

(-] Pagamento de Dividendos

(=) Disponibilidades geradas pelas atividades de financiamentos

Aumento/Diminuição nas Disponibilidades

(-) Disponibilidades no Início do Período

(-} Disponibilidades no Período

(-) Disponibilidades no Final do Período

PatrícJt Tailfi Rodrigues Luz
Contador

C.P.F.: 059.147,843-95

C.R.C.: MA-0152ge/O
R.G.: 0418061720119

PAULO ANDRÉ ALVES DA SILVA
empresário
C.P.F.: 890.965.093-15 R.G.: 929932986



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBÉg-S- na4de 10

P A ALVES DA SILVA EIRELI - ME

TRAVESSA CAJUEIRO. 46. Complemento: Sala 01 -
ENGENHO - CEP: 85725-000 PEDREIRAS / MA

CNPJ; 18.378.643/0001-39 I.E; 12,412778-9

Local de Registro: Pedreiras • MA Data do Registro: 16/05/2013
Perfodo Movimento; JANEiRC/2020 a DEZEMBRO/2020

N" do Registro: 21600004616
FOLHA: 0002

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE ÜQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo
11 rt =

Passivo Circulante * Passivo nio Circulante

IIG s

483.144.59

81.198,95 ILG; 5,95013

Índice de liquidez corrente

Ativo Circulante

ILC »

Paaetvo Circulante

F
o

n

483.144,59

81.196,95 ILC: A9M13

Índice de üquidez seca

Ativo Circulante • Eatoqua
ILS -

Paaalvo Circulante

IL^ -

45Z182,70

81.198,95 ILS; 5,96895

Índice de üquidez imediata

Dlaponlvel
iLI -

Paeatvo Circulante

m -

300.955,72

81.198,95 lU: 3,70517



ANÁUSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS Página 5 de

P A ALVES DA SILVA EÍREU - ME

TRAVESSA CAJUEIRO, 46, Complemanio; Sala 01 -

ENGENHO - CEP: 65725-000 PEDREIRAS / MA

CNPJ: 18.378,643/0001-39 l.E: 12.412778-9

Local de Registra Pedreiras - MA Data do Registra 16/05/2013
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

Proc.

FLS.

Rub.

PEDREIRAS/MA

uo Raglatro: Bit 0I)0(M616
gTi UA ■ finns

índice de estrutura do ativo

índice de participação do disponível

Disponível
lon -

Ativo Circulante

icin -

300.865,72

483.144,89 ÍPO: 0,6227

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Ealoqus
IDC -

Ativo Circulante

IPP -

30.951,80

483.144,89 IRE: 0,06406

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

/Ulvo CIrcutanIe

IPAC s
Ativo

IBAC

483.144,59

583.144,59 rPAC: 0.82852

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fomecedoree
lor -

Ative Clreulanle

IPC -
70.124,93

483.144.59 IPC: 0»14514



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS Página 6 de

P A ALVES DA SILVA EIRELt - ME

TRAVESSA CAJUEIRO. 46. Complemsmo: Sala 01 •

ENGENHO - CEP: 65725-000 PEDREIRAS/MA

CNPJ: 18.378.643/0001-39 I.E.: 12.412778-9

Local de Registro: Pedreiras - MA Data do Registro: 16W5/2013
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DE2EMBRO/2020

PEDRE;'ÍAS/MA

Proc.0^O</nm?(\? 1
FLS.

Rub. n

tr do Registro: 216DÍ»04616
FOLHA: 0004

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

PttrímAnIo Uquido
IVRP -

PatrimOnlo Uquido Anterior

IVRP .

501.045.64

243.096,62 IVRP: 2,05719

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P.

Pstrimfinio Liquido
PPIP a

PsMtvo n(o CIrculaniB

PELP =

501.945,64

0,00 IPELP: 0,00000

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

PatrimOnlo Liquido
IPFT .

Paaalvo Cireulante

IPET >

501.945,64

81.196,96 IPET; 6,16168

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Palrim&nlo Liquido
IPP -

PaaalvQ

IPP »

501.945,64

583.144.a IPP: 0,88076

ÍNDICE DE CiVITAL ÇE GIRO

capitalizaçAo

PatrimOnlo Uquido'100
C  B C m

Ativo

50.194.564,00

583.144,59 C: 86,07567

IMOBILIZAÇAO 00 CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobilizado * 100

IC B

PatrimOnlo Líquido
IC B

10.000.000,00

501.945,64 IC: 19.92248

ÜQUÍDEZ 008 RECURSOS PRÓPRIOS

Capital da Giro
LRP a

PatrimOnlo Liquido
LRP -

483.144,59

601.945,64 LRP: 0,96254



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS Página 7 de 10

P A ALVES DA SILVA EIREU • ME

TRAVESSA CAJUEIRO, 46. Complemento; Sala 01 -

ENGENHO - CEP; 65725-000 PEDREIRAS I MA

CNPJ: 10.378.643/0001-39 I.E; 12.412778-9

Local de Regisiro: Pedreiras - MA Dala do Registro; 16/05/2013
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

PEOREiRAS/MA

Proc. 77<}yo<jh02 I
FLS. -^7^

Pub. W» dn.Bontelmí̂00004616
FOLHA: 0005

fNDICE DE ENDIVIDAMENTO

índice de ENDIVIDAMENTO GERM.

Passivo Circulante + Passivo não CIrculanb

Índice de endividamento corrente

Passivo Circulante

iNDiCE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante * Passivo nio CIrculanis

ICT -

PabimAnlo LfquMo

81.198.09

583.144,59

81.198,95

583.144,59

81.198,95

501.945,64

0,13924

0.13924



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS.

P A ALVES DA SILVA EIREU - ME

TRAVESSA CAJUEIRO. 46. Complemento: Sala 01 -

ENGENHO - CEP: 65725-000 PEDREIRAS I MA

CNPJ: 16.378.643/0001-39 I.E.: 12.412778-9

Local de Registro: Pedreiras - MA Data do Registro; 16/05/2013
Período Movimento: JANEIRO/2020 a OEZEMBRO/2020

P^oc. 'Z2í2M2L'202 /
FLS. ,

N" do Registro; 21600004616
FOLHA: 0006

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

Índice de giro do atívo

RKeltBi

MARGEM OPERACIONAL

Luero/Prejuteo Operacional

Receitaa

RENTABILIDADE 00 ATIVO

Lucro/Prejuízo do Eaarcldo

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO ÜQUIDO

RPL o

Lucro/Prejuízo do Exercício * 100

PatrímOnlo Líquido

Índice receit/^ sobre despesas

Receitas

Deepeaaa

RA -

731.810,03

883.144,59

123.995,82

731.810,03

257.949,82

583.144,59

25.794.982,00

501.945,84

731.810,03

473.860,21

1,25494

0,16944

0,44234

51,38999

1,54436

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Índice de independência financeira

IIF -

PatrtmOnIo LlquMo 501.945,64

583.144,59



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEjS Página 9 de 10

P A ALVES DA SILVA EIRELi - ME

TRAVESSA CAJUEIRO. 46, Complemenlo; Sata 01

-ENGENHO-CEP; 65725-000 PEDREIRAS/MA

CNPJ: 18.378.643/0001-39 I.E.: 12.412778-9

Local de Registro: Pedreiras • MA Dal
Período Movimatto: J/V\IEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

Data do Registro; 16/05/2013

Prac. 21ãk.Q0è2Q2 /

Rub.

N<>do Registro: 21600004616

FOLHA: 0007

Índice de solvência geral

índice de solvência geral

Ativo

IS6 -
Passivo CIreulante * Pusivo nlo Clrcuíanta

ISG -

583.144,59

61.1B8.9S 7,16158

Índice de grau de imobilizaçAo

Ativo Imobilizado

IGi "

Patrimãnio Liquide

1OD.0D0,00

501.945,54 0,19922

Patrick TallS Rodrigues Luz
CONTADOR

C.P.F. :059.147.843-95 RG: 0418061720119

C,R.C. :015298/O

PAULO ANDRE ALVES DA SILVA

empresário

C.P.F. :890.9es.093-15

R.G. :92g932966



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Pãglna in fie 10
PEDRE:'<AS/MA

Proc. -21y)^on/l2Q2 /
Rub. n

ASSINATUF?A ELETRÔNICA

Certificamos que c ato da empresa P. A. ALVES DA SILVA EIRELI - ME consta assinado digitalmente por:

identificação do(s) assinanté(S);

05914784395

89096509315

PATRICK TAILA RODRIGUES LUZ

PAULO ANDRÉ ALVES DA SILVA

CWTiriCO o USI5TR0 SM C6/OS/2021 14:47 SOB M' 20210620722.

mOTOCOLO; 21Ü62Ü722 DE 06/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12105162273. CHFJ DA SEDE: 18376643000139.
HIBE: 21600004616. CCN E7BIT09 DO RE6I8SR0 SN: 04/05/2021.

•JUCEMA t. A. AlVEa DA SILVA SIRBLI - MS

LtLlAH TaSRBSA RODRISDSB HEtlDOEÇA
secrbtAria-sbral

«vw. «aprasaf ecU, u .90v.bE

A validade deite docujrrento. ee laptasBo. fice ffujelte A eotaproveçAo de eve eu.ceatlettfade eee teepectlvoa porteie*.
infoniAndo fou» raapeotlvoi códigos vociíioseAc*


